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CAPA DO PROCESSO
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Data/Hora: 1110112023 17 32:20

Assunto/Íipo: CONTRATAÇÀO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPACIALIZADA PARA I\,IANUTENÇÃO DE VEICULO DURANTE O PERÍODO DE
GARANTIA TECNICA, VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E TROCA DE PEÇAS NECESSÁRIAS, PRA CS

VEícULoS PERTEI'ICENTE Á FRoTA oFICIAL Do MUNIciPIo L i ITAPÊCURU/MIRI[,4.

2023 _01 .11 .0022

Descrição do protocolo

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - Para acesso a tramitaÉo processual do documento acima, deverá ser infomado na tela de consulta o CPF, em se tratando
oe pessoa Íísica ou CNPJ, pâra pessoajurídicã, acompanhado no número do protocolo âcima indicado.

2 - O QR CODE, deste comprovante. podê ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo.

PROTOCOLO: 2023.01.11.0022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MtRtM

seror: ADMTN|STRAçÁO - REC=PçÃO/ PROTOCOLO
DESCNçãO: CONTRAIAÇÁO DE EMPRESA ESPACIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DEVEICULO
DURANTE o PERIooo DE GAnANÍIA ÍÉcNIcA, VISANoo A PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS E TRocA
DE PEÇAS NECESSÁRIAS, pRA os vEicuLos PERTENCENTE À FRorA oFrctAL Do MUNrcipto DE
ITAPECURU/MIRIM,
Linkr httpsl/www.aprotocolo.cccr.brfi tap€curumirim/pÍotocolo/31 70
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFE

SECRETÂRJA MUNICIPAL D
ITURÁ MUNICIPAL DE ITAPECURU-MTRIM

Jri

E INFRAESTRUTURA, URBANISMO, PAISAGISMO, TRANSPORTE
E TRÂNSITO

DESPACHO

Itapecuru Mirim (MA) ü/A212023.

Ao Senhor
Walderino Mendes da Sitva
Secretário Municipal de Administração. patrimônio e Recursos Humanos
Iíapecuru Mirim/MA.

Assunto: Encaminho Termo de Referência.

Prezado Secretário,

Sirvo-me do presente pleito para encaminhar a vossa Excelência, em anexo. Termo de
Refer€ncia para contratação de empresa especializada na prestação de serviços substituição
da coifa e junta homocinética exrema do veícuro CHE!.ROLET MoDELo srO LS cAB,
DUPLA da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA. incruindo o fomecimento de
materiais' peç.o e acessórios de reposição genuínos e, ainda, lubrificantes, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

Cordialmente,

ANDERSON ABREU MORENO E SILVA
MATRICT-ILA N" 26.689

FISCAL DE CONTRATO

_ ITAPECURPRAÇA COMES DE SOUZA, SiN. CENTRO
80

U MIRIM _ MA. CNPJ N' 05.64E.696/OOOI.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.648.696/0001-80

TERMO DE REFERÊNCIA

I. DOOBJETO

I'1. contratação de empresa especializada na prestação de serviços substituição da coifa e
j unta homocinérica exrema do veículo cHEvRoLET MODELO sr0 LS cAB. DUpLA da
PreÍ-eit.ra il'tunicipal de Itapecuru Mirim/MA. incluindo o lomecimenro de materiais. peças e

accssórios de reposiçào genuínos e. ainda. h.rbritlcantes. conlirrme condiçôes. quantidacles e
rxigências estabelecidas no Anexo <leste instrumento.

2. JUSTIFICATÍVAE OBJEXTVO DA CONTRÂTÂÇÃO
2'1' Trata-se da necessidade de revisão e manutençâo em concessionária autorizada do veículo
PICK-UP CD DIESEL ADAPTADO E CARACTERIZADO / MARCA CHEVROLET
MODELO SlO LS CAB. DUPLA ANOí\,IOD 202212022 COR BRANCO COMBUSTIVEL
DIESEL crtAssl 9BGI48DK0NC4436I8 MoroR LwN F2zo22lo73, adquirido pero
Município de Itapecuru Mirim/MA. conforme Manuar de Garanlia e Manutenção do veícuro,
objetirando o não cancelamento da garantia de Íjíbrica.

).2. o veículo apresentou problemas mecânicos. apcsar de contar com men.s de 3.000 km
rodados- quilometragem inferior à do limite de revisão e foi diagnosricado que o problema
mecânico se tratava da substiruição da coifa e junta homocinética extema do veículo.
2'3. A revisão do veícuro supramencionado tem como objetivo mantêJo em perfeitas
condições de uso e segurança com vistas às necessidades operacionais da prefeitura Municipal
de ltapecuru Mirim/MA.

3. DESCRTÇÃoDossERyrÇos

-1.1 A descriçào dos se^'iços confbrme orçamento. cn) anexo..iunto a autorizada GENhRAL
\1O'|ORS DO BRASIL LTDA.

ST]BSTiTTiI O DA COIFA E JUNTA HOMOCIN ETICA EXl'ERNA

)4

L t-iB ACD SINT SAE 5W.
.! l.L_MENTO rrlrnaNre l)

DITIVO P/ RADIADOR
RVICO MECANICA

SER NT VALORES
I R$ 82_s.00OR IIDO CONÍPOSI O5
I RS 500.08

RS 480.006

t

I RS 95.4?
I R$ 1.956.00
I RS t8. t3

tANIPADA DE TIIAT,lTNTO

á

RS I4-5 .16

,"'tr\
/"ô tá\

i *" O"l, 17
t\ 

"ott'* /



f,s
I .-'i I .,. -.1,'

/J
l& ô3íESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUI{ICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
CNPJ: 05.648.696/0001 -80 -'---4t 

---

4. GESTÃO DO CONTRÂTO E CRITÉRIO§ DE Mf,DIÇÃO:
4.1- As atividades de gestão e fiscalizaçâo da execução contratual são o conjunto de açôes que

tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os

serviços contratados, verificar a reguiaridade das obrigações previdenciárias. fiscais e
trabalhistas. bem como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos
a repactuação, alteração, reequilíbrio. prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções,

extinção dos contratos, dentre outras, com vista a Íssegurar o cumprimento das cláusulas

avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.

4.2. As atividades de gestão e fiscalizaçâo da execução contratual devem ser realizadas de

forma preventiva" rotineira e sistemática, a ser exercidas por servidores, que formarão a equipe
de fiscalização, com clara distinção de atividades no exercicio dessas atribuições.

4.3. A comunicação que se mostrÍu necessária será estabelecida de maneira formal. mediante
oficio, ou e-mail, sempre entre o representante indicado pela contratada de forma prévia
diretamente à autoridade competente, com cópia para o Fiscal do contrato ou Gestão de
Contratos.

4-4. caso de serviços sejam executados por etapas, os pagamentos à contratada serão

realizados em conformidade com esses critérios.

4'5- O objeto desta licitação deverá ser executado conforme solicitação de necessidade,

somente após o recebimento da ordem de serviço que será emitida pelo departamento

competente.

4.6. o prestador de serviço estii sujeito à fiscalização do serviço no ato da entrcga e

posteriormente' reservando-se à esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de
não receber o serviço, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias, ou no caso de o

serviÇo pÍestado não ser de primeira qualidade:

4.7. Caso o serviço prestado seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos. a
empresa deverá corrigi-los ou complemenüiJo em 24 (vinte e quatro) horas;

4.8. A empresa vencedora do certame obriga-se a executar o objeto a que se refere este Termo
de ReÍbrência estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira
responsabilidade a correção do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em

2

conformidade com as referidas especificações:
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4.9. Recebido o objeto. se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar
discreprância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da Detentora para

eleÍuar a correção do mesmo;

4- 10. As peças e acessórios quando solicitados, deverão ser entregues no prazo miâximo de 24
horas (vinte e quatro horas), juntamente com a respectiva nota fiscal.

4.11. Imediatamente após o término do prazo citado acima. o fomecedor deverá justificar o
atraso e se haverá possibilidade de entrega das peças ou acessórios. caso a peça não esteja
disponível no comércio local esta situação deverií ser informada de imediato a autoridade
competente, onde será fixado um prazo necessário razoável para rbmecimento da mesma.
4.12. caso pretenda entregar as peças ou acessórios e. os motivos do atraso forem
injustificáveis' ser:á cobrada murta sem necessidade de prévio aviso. sendo descontado do preço
da peça no ato do faturamento. A multa mencionada anteriormente será de 5% (cinco por cento)
do valor da peça ou assessório.

:t'i3' caso não seja possíver a entrega das peças pero fomecedor, por motivo justificado. e
aceito pela autoridade competente, não será imposta penalidade alguma.

5.1. Obrigações da Contratante:

5.1- i. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pera contratad4 de acordo com
as cláusulas contratuais e os terrnos de sua proposta;

5'1.2- Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especiarmente
designado. anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;

5-1-3. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos seniços, fixando pr,vo para a sua correção.
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

5.1.4. Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência:

5' 1 '5' Efetuar as retenções tributririas devidas sobre o valor da Nota FiscayFatura da conlratada.
no que couber, em conformidade com a legislação pertinente;

1'2' Nâo praticar atos de ingerência na administração da contratada. tais como:

3.d
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7-2.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contralação

pre'ir o atendimento direto, tais como nos serv,iços de recepção e apoio ao usúrio;
7-2.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

7.2.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de

diiirias e passagens.

7'2'4' Fomecet por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;

7.2.5. Realizar avaliações periódicas da qrrrlid3de dos serviços, após seu recebimento;
7-2'6. cientificar a Procuradoria Geral do Município, para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimento das obrigações pela Contratada;

7 2 7' Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos, termos
de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do
sen,iço e notificações expedidas;

7.2.8. Fiscalizar o cumprimento dos reqüsitos legais, quando a contratada houver se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3", § 5", da Lei n g.666. de i 99 l

7.3. Obrigações da Contratada

7.-1.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta' com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusuras
contratuais- além de fomecer e utrlizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em
sua proposta.

7'-l'2' Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totar ou em parte. no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

7.3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado ao Município ou à órgão da prefeitura, devendo ressarcir
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a
descontar da garanti4 caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos, p

1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.648.696/000t -80 A
7 .3.4. Utilizar empregados habilitados e com coúecimentos básicos dos serviços a serem

executados, em cont'ormidade com as nornas e determinações em vigor.

7.3.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigações trabalhistas, sociais, previdencirf ias, tributrl,rias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à contratante.

7.3.6. comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quarquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos sen.iços.

7.3.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus

prepostos, garântindo-lhes o acesso, a qualquer tempo. ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.

7.3.8. Paralisar' por determinação da contratante, quarquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguança de pessoas ou bens

de terceiros.

7'3'9' Promover a guarda, manutenção e vigirância de materiais, ferramentas, e tudo o que Íbr
necess:írio à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

7.3.10. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços. de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente. de acordo com os documentos e especificações que integram este Tenno
de Referência, no prÍrzo determinado.

7.3.11. conduzir os trabalhos com estrita observância à normas da legisração pertinente,
cumprindo as determinações dos poderes públicos. mantendo sempre rimpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

7 -l'12. submeter previamente. por escrito, à contratante, para análise e aprovação. quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo.
7'3.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anosi nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre.

7.3'14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.3.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

5
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qualificação necessáiria para o

8.1

J4

7'3' 16' Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta- inclusive quanto aos custos variár'eis decorrentes de fatores fuluros e incenos.
tais como os valores providos com o quantitativo de vale transpoÍe, devendo comprementáJos,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto
da licitação. exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do s r. do art. 57 da
I.ei n" 8.666, de 1993.

7'3.17. cumprir, além dos postulados legais vigentes de râmbito federal, estadual ou municipal,
as nornas de segurança da Contratante.

7'3 18' Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fomecendo lodos os
materiais' equipamentos e utensírios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas. com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.
7'3 ' 19' comprovar, ao rongo da vigência contratual. a regularidade fiscal das microempresas e,/ou
empresas de pequeno poÍe subcontratadas no decorrer da execução do contrato. quando se tratar
da subcontratação prevista no artigo 4g, II, da Lei complementar n. r23. de 2006.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

\ào será adrnirida a subcontratação do obieto iicitatório

e. DÁDOTAÇÃOORÇAMENTÁRrA

9 l ' os recursos para o presente objeto deste T'ermo de Rerêrê'cia serão pagos com Recursos
ila Secretaria Municipar de Adminisrração. patrimônio e Recursos H umanos-SEM ApREH.

t0. CONTROLE E FTSCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃo
10 l o acompanrramento e a fiscalizaçâo da execuçâo do contrato consistem na veriÍicação da
conformidade da prestação dos sen'iços. dos materiais. técnicas e equipamentos empregados. de
lbnna a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste. que serão exercidos por um ou mais
representantes da Contratante. especialmente designados. na lbrma dos ar.ts.67 e 73 da l_ei n"
8.666- de 1993.

10.2. O representante da Contratante deverá ter a
acompanhamento e controle da execução dos sen iços e do contrato.
r 0.1. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos

&
critérios previslos neste Termo de Referência.
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1 0'4' A fiscalizaçâo do contrato' ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execuçâo do serviço, deverá comunicar à autoridade
responsável pam que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente
realizada' respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no s l. do artigo
65 da Lei n,8.666,de 1993.

l0'5' A conformidade do materiar/récnica,/equipamento a ser utirizado na execução dos serviços
deverá ser verirrcada juntamente com o documento da contratada que conteúa a reraçâo
cetalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.10'6' o representante da contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fier cumprimento das cláusuras contratuais, coú.orme o
disposro nos s§ 1. e 2 do art.67 daLein.8.666, de 1993.
1o'7' o descumprimento totar ou parciar das obrigações e responsabilidades assumidas pera
contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de ReÍbrência
e na legislação vigente, podendo curminar em rescisão contratuar, conforme disposto nos aíigos
77 e 87 da Lei n.8.666, de 1993.

I0'8' As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas defbrma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe <reliscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada adistinçâo dessas atividades e, em razão do volume de trabarho. não comprometa o desempenho
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.
l0'9' A fiscalização técnica dos contratos avariará constantemen* a execução do objeto eutilizará Reratório padrão da Administração, devendo haver o redimensionamento no pagamento
com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CON IRATADA:
I 0' l 0' Não produzir os resurtados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade minima
exigida as atividades contratadas: ou
I 0. I I . Deixar de urilizar mar . .

enals e recursos humanos exigidos para a execuçâo do serviço, ouutilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
10 12 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o niverde quaiidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer àCONTRATADA a correção das faltas, farhas e irregularidades constatadas.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MTJI\ICIPAL DE ITAPECLIRU MIRIM

CNpJ: 05.648.696/0001_80

,.Í
/P

7@



"{-/J
ll'i
ih nrc,ESTADO DO MARANHÃO

PRÃFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
CNPJ: 05.648.696/0001 -80

'Íí
,.1

10'13. o fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da cONTRATADA a avaliação da
execução do objeto ou' se for o caso, a avaliação de desempenho e quaridade da prestação dos
sen'iços realizada.

10.14. Em hipótese alguma. será admitido que a própria CONTRATADA materiarize a
avaliação de desempeúo e qualidade da prestação dos serviços realizada.

l0' 15. A CONTRA'IADA poderá apresentarjustificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico. desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao
controle do prestador.

I 0. I 6. Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestaÇão do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis minimos toleráveis
previstos nos indicadores, arém dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.
I 0.17. o fiscal técnico poderá realizar avariaçâo diiiria. semanal ou mensar, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso. aferir o desempeúo e quaridade da
prestação dos serviços.

I0'l8 A fiscalização de que trarâ esta cláusula não exclui nem reduz a responsab idade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irreguraridade, ainda que resultantc
de imperfeições tecnicas, vícios redibitórios, ou emprego de materiar inadequado ou de qualidade
inferior e. na ocorrência destu, não implica corresponsabilidade da GONTRATANTE ou de seus
agentes. gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei no g.666, de 1993.

r r. DO RECEBTMENTO E ACETTAÇÃO DO OBJtrTO
I l l. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento <iefinitivo cios
serr iços. nc-,s termos abairc.

i l .l. No prazo de até 5 dias corridos do adimpremento da parcera. a coNr.RA I.AD,{ deve.rá
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratuar.
I1 3 o recebimcnto provisório será realizado pelo fiscar técnico após a entrega da
iiocumentação acima, da seguinte Íbrma:

il.-1.1.,\ con(ratanre rearizará inspeção minuciosa de lodos os ser'iços executados.
aconrpanhados dos prohssionais encarregaclos pelo serviço. com a finalidade de r.eriÍicar a

8
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adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates. retoques e revisões finais que se
tizerem necessários.

I 1.3'2. Para efeito de recebimento provisório, ao finar de cada periodo de faturamento, o fiscar
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resurtar no redimensionamento de valores a serem pagos à
conlmtada. registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
I l'3'3' A contratada fica obrigada a reparar, corrigir. removeÍ, reconstruir ou substituir, às suâs
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úrtima
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento provisório.

I 1.3.4. o recebimento provisório tambem ficará sujeito, quando cabíver, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
I l'3'5'No prazo de até l0 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da
CONTRATADA' o fiscal deverá elaborar Relatório circunstanciado em consonância com suÍrs
atÍibuições, e encaminhálo ao gestor do conúato.

I 1.3.6. o relatório circunstanciado deverá conter o regislro, a anárise e a concrusào acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização tecnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encamiúáJos ao gestor do contrato para
recebimento defi nitivo.

I l'3'7. Sení considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
I l '3'8' Na hipótese de a verirrcação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia
do esgotamento do prazo-

I I 3.9. No prazo de até l0 (dez) dias corridos a partir do recebimenlo provisório dos serviços, o
(;estor do contralo deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o atesl.e da
execução dos serviços. obedecendo as seguintes diretrizes:

ll'3'l0 Realizar a análise dos reratórios e de toda a documentação apresentada pera
fiscalização e. caso haja irreguraridades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa.
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indicar as cláusulas contratuais p€rtinentes, solicitando à CONTRATADA. por escrito. a.s;

respectivas coÍTeções;

1l '3'11. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados. com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

11.3.12. comunicar a empresa para que ernita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato
dimensionado pela fiscalização. com base no resultado da Medição.

l1'3'13. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do conkato- ou, em qualquer
época- das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das
disposições legais em vigor.

l1'3'14' os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no przzo fixado pelo fiscal do contÍato, às custas da Contratada-
sem prejuízo da aplicação de penalidades.

12.

12.1.

DO PAGAMENTO

o pagamento será efetuado pela contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota FiscaVFatura.

12.2. os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não urtrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 dar.ei g.666, de r993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis- contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5., § 3", da
Lei n' 8.666, de 1993.

12.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço.
conforme este Termo de Referência.

12.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, que serão validadaVautenticadas pelo Fiscal do Contrato, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçâo mencionada no art .29 daLein" g.666. de 1993.
l2'5' o setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necesvários e essenciais do documento. tais como:
12.5.1. O prazo de validade;

12.5.2. A data da emissão;

12.5.3. Os dados do contrato e do órgão contratante:

10t â
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12.5.4. O período de prestação dos serviços:

12.5.5. O valoÍ a pagar em correspondência com a respectiva Ordem de Serviço; e

I 2.5.6. Eventual destaque do valor de retenções tribuüárias cabíveis.

12.6. Havendo erro na apÍesentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circ,nstáncia que impeça a
iiquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus pam a Contratante.
12'7 ' Será considerada dalâ do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banciíLria
para pagamento.

l2 'S Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consurlta a validade dos documentos
de regularidade fiscal. para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital-

12'9' constatando-se a situação de iregularidade da contratada. será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período.
a critério da contmtante.

12'10' Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da reguraridade fiscar quanto à
inadimplência da conúatada. bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

l2'11' Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

12 12' Havendo a efetiva execução do objeto, os pagaÍnentos serão realizados normalmente- ate
que se decida pera rescisão do conúato, caso a contratada não regurarize sua situação.
12' I 3 ' Quando do pagamento' será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
em especial a prevista no aÍigo 3 1 daLei g.212, de 1993, quando couber.

I3. RIAJUSTE

13 l os preços são Íkos e irreajustár'eis no prazo d!- um ano contado da data ]imite oara a
apresentaçào das propostas.

ú
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l3'1'l' Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada. os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano.

i3.2' Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.i. No caso de atraso ou não divulgaÇão do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importrância calculada pela última variação conhecida- liquidando a
diferença co espondente tão logo seja diwigado o indice definitivo. Fica a GoNTRATADA
obrigada a apresentar memória de cárculo referente ao reajustamento de preços do varor
remanescente, sempre que este ocorrer.

l3 -4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
l3 '5. caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

l3'6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes eregerào novo índice
oficial' para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
I3.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

14.

14.1 .

que:

14' 1' l . inerecutar totar ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

i 4. I .2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
'14.1.3. 

Falhar ou fraudar na execução do contrato;

I 4.1.4. Comportar-se de modo inidôneo: ou

14.1 .5. Cometer fraude fiscal.

I 4'2' Peia inexecução total ou p4rsral do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

l4'2'l' Adveúência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejúzos
significativos para o sewiço contratado;

14.2.2. Multa de:

DÀS §ANÇÔES ADMINISTRÁTTVAS

comete infração adminisÍrati'a nos termos da Lei n. r0.520. de 2002. a c.NTR.A,-ADA

12
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14'2'2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o
valor adiudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a l5 (quinze )

dias' Após o décimo quinto dia e a critério da Administração. no c.rso de execução com atrÍlso.
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

14.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até r}vo (dezpor cento) sobre o varor adjudicado,
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao preüslo no subitem acima. ou
de inexecução parcial da obrigação assumida;

14'2'2'3. 0'r% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado,
em caso de inexecução total da obrigação assumida;

14'2'2'4' 0,2%o a 3,2%o por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das úabelas I e 2, abaixo; e

14'2.2.5. 0,07%o (sete centésimos por cento) do varor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo
de 2% (dois por cento). o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

14'2.2.6. As penaridades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

14'2'3' suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela quar a Administração pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos.

l4'2'4. sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município pero prazo de até cinco
anos.

l4'2'4'l ' A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem r4.l
deste Termo de Referência.

14'2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

l4'3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.3,14.2.4 e 14.2.5 poderão ser apricadas à
CONTRATADA juntamente com as de murta, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

@
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14.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas I e 2:

14.5. Tambem ficam sujeitas às penalidades do art. g7, III e IV da Lei n g.666, de 1993. as
empresas ou profissionais que:

14-5'1' Teúam sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dorosos, fraude Íiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

l4'5.2. Tenham praticado atos ilícitos üsando a frustrar os objetivos da licitação;
l4'5'3' Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virnrde de
atos ilícitos praticados.

14'6 A aplicaçâo de qualquer das penaridades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. observando_
se o procedimento previsto na Lei n" g.666, de 1993, e subsidiariamen te aLei no 9.7g4. de 1999.
l4'7' As multas devida-s e/ou prejúzos causados à contratante serão deduzidos dos valores a
seÍem pagos. ou recolhidos em favor do Município, ou deduádos da garantia, ou ainda. quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.
14'8' caso o valor da murta não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pera conduta
do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o varor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código CiüI.
14'9' A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Adminisúação,
obsen ado o princípio da proporcionalidade.

14'10' se' durante o processo de apricação de penaridade, se houver indícios de prática de
iafração administrativa tipificada pela Le i n r2.g46de 1. de agosto de 20r3,como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeir4 cópias do processo administrativo necessiírias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização _ pAR.

l4' l I ' A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n. 12.g46. de I , de
agosto de 20i3, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
14'12 o processâmento do pAR não interfere no seguimento regurar dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração@tu
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Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica. com ou sem a
participação de agente público.

14.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fomecedores do
MunicÍpio, e publicadas no Dirário Oficial do Estado do Maranhão.

Itapecuru Mirim/MA.0i de fevereiro de 2023.

\-, Elaborado por:

ANDERSON ABREU MORENO E SILVÂ
MATRICTJLA N" 26.689

FISCAL DE CONTRATO

Aprot'ado por:

w O ME),ÍDESDAS
SECRET,,IRIO MUNICIPAI- DE STRÂÇÃO.I

PATRIMÔNIO E RECURSOS HU }lANOS
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OFICIO NOO17 OA 12023-SEMAPREH

Itapecuru-Mirim/MA, 13 de fevereiro de 2023

Ao Senhor
LUCIANO DA SILVA NUNES
Secretaria Municipal da Receita Orçamento e Gestão

considerando a necessidade de contratação de empresa especializada
na prestação de serviços substituição da coifa e junta homocinética externa do
veículo CHEVROLET MoDELo sío Ls cAB. DUPLA da prefeitura Munícipar
de ltapecuru Mirim/MA, incluindo o fornecimento de materiais, peças e
acessórios de reposição genuínos e, ainda, lubrificantes, conforme condiçÕes,
quantidades e exigências estaberecidas no Termo de Referência, objetivando o
não cancelamento da garantia de fábrica.

solicito de Vossa Senhoria providências quanto a contratação do abjeto
acima citado.

WAL IN MENDES DA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMTNTSTRAÇÃO, pnrRtuôruro e

RECURSOS HUMANOS
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IA

Memorando no M52023-SEMROG

Itapecuru-MirimÀIA, 16 de fevereiro de 2023.

DE: Luciano da Silva Nunes - SEMROG

PARA: Central de Compras

ASSUNTO: Solicitação de Pesquisa de Preços de Mercado

REFERÊNCIA: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços substituição

da coifa e junta homocinética extema do veículo CHEVROLET MODELO S10 LS CÂ8.

DUPLA da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA.

Prezada Senhora,

Considerando a necessidade de cumprir com as obrigações do municipio, solicito de

vossa seúoria a realizaçáo de pesquisa de preço de mercado para a Contratação de empresa

especializada na prestação de serviços substituição da coifa e junta homocinética extema do

veículo CHEVROLET MODELO Sl0 LS CAB. DUPLA da Prefeitura Municipal de

Itapecuru Mhim/MA, incluindo o fomecimento de materiais, peças e acessorios de reposição

genuínos e, ainda, lubrificantes, conforme condições, quantidades e eúgências estabelecidas no

Termo de Referência.

Solicito que seja juntada aos autos, Cotações de Preços realizadas, Mapa de Pesquisa de

Preços ou Relatório da Pesquisa.

Em seguida, retomam-se os autos para essa SEMROG para providências.

L Nunes

Atenciosamente.

Secretário da Orçamento e Gestâo

,í-'=\,s ç-\
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim

Setor de Compras

USTIFICATIVA DEPARTAMENTO DE MP

PROCESSO LICITATORIO N" 2023.01.1I.0022

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços substituição de

coifa e junta homocinética externa do VEíCULO CÍIEROLET MODELO S10 LS CAB.

DUPLÂ DA Prefeitura Municipal De Itapecuru Mirim/Ma, incluindo o fornecimento de

materias, peças e acessórios de reposição de reposição genuínos e lubrificantes.

Prezado,

A contratação pretendida se justifica em virtude das necessidades de revisào e

manutenção, a qual necessita ser realizada diretamente com a autorizada / concessionária da

fabricante para manutenção da garantia. O veículo foi adquirido novo, e possui garantia de

Fábrica, sendo que a revisão se não realizada segundo as especificações da Concessionária

pode acarretar em perda da Carantia.

A necessidade da manutenção de veículo durante o peíodo de garantia técnica, junto

ao fomecedor original desse equipamento - rede concessionária é condição exclusiva e

indispensável para a vigência da garantia do veículo, para prestação de serviço, com

fomecimento de materiais, da revisão obrigatória prevista no manual do veículo

CHEVROLET MODELO S10 LS CAB. DUPLA ANO/MOD 2022t2022, COR BRNCO,

COMBUSTML DIESEL, CITASSI 9BG148DK0NC436L8, MOTOR LWN
F220221073.

como regra, as aquisições / contratações feitas pelo Poder Riblico devem se submeter

ao devido processo licitatório, atendendo os ditames das constituição Federal e da Lei

8666193, permitindo que os fornecedores interessados concoÍram em linha de igualdade de

condições, visando realizar a contratação que seja mais benéfica a Administração pública.

contudo, é possível a realizaçáo de contratação direta por inexigibilidade (art. 25) ou

dispensa (art. 24) - nas hipóteses expressamente autorizadas pela Lei de Licitações.

Nestes termos, cumpre salientar que todos os casos de DISpENSA estão taxativamente

elencados no aÍÍ. 24 e incisos do referido diploma legal e suas posteriores alterações. nâo

admitindo, situações não descritas no texto legal.

Assim, o caso específico merece acolhimento, já que o pedido está respaldado no arÍigo 24,

inciso XVtr, da Lei n" 8.666193, uma vez que a contratação pretendida atende as necessidatles

EA
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Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim
Setor de Compras

da municipalidade, tendo em vista se tratar de "manutenção do veículo em garantia técnica". a

qual necessita ser realizada diretamente com a autorizada / concessionária da fabricante para

manutenção da garantia.

Ressalta-se que a Lei trata apenas de peças, porém no caso em epígrafe, não existe a

possibilidade de dissociar a aquisição das peças dos serviços a quebra da garantia, entende-se

que estão preenchidos os requisitos legais do art. 24, XYII, da Lei n. " 8.666193, vejamos:

Art. 24. E dispensável a licitação:
t...I
XVll - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou
estrangeirâ, necessários à manutençao de equipamenlos duranle o
período de garantia técnica, junto ao Íornecedor original desses
equipamentos, quando tal condição de exclusividade Íor indispensável
para a vigência da garantia; (lncluído pela Lei na 8.883, de 1994).

Com efeito, ante o permissivo legal, têm-se como regular a aquisição de peças e a
prestação dos serviços pretendidos (mão-de-obra) pâra essa dispensa de licitação - parte da
garantia delimitada quando da aquisição do referido veículo, nos moldes almejados pela
Administração.

Isto porque, não há como praticar a concorrência. propriamente dita, pois refere-se à
prestação de serviços mecânicos, neste caso, a revisão programada, incluindo substituição de
peças do referido veículo, sendo certo, que a gaÍantia técnica do fabricante somente é
mantida se a dita revisão for realizada nas oficinas de suas concessioniírias autorizadas.

Por fim, corroborando o entendimento supra, cita-se as palavras do doutor Marçal Justen
Filhol:

"No caso do inc. XVII- a Administração Pública efetiva a compra dircta de
componenles ou peças. vinculadas a equipamentos anteriormcnte adquiridos. Sào
operaçôcs acessórias. não só no sentido de os obictos adquiridos Íão lercm
utilidade autônoma como também no de que está pressuposto um contrato
anterior. Mas as contratações diretas apenas cstarão aubriradas quando forem
condição imposta pclo lbmecedor paÍa mânter a gârantia ao equiparnento
anteriormcnte fomecido. Essa exigô0cia. ohviamente. somcnte podcrá ser
respcitada quândo exprcssamcnte constântc da proposta originariamentc
formulada pelo fomecedor. por ocasião da aquisição <Jo equipamento principâl_

(...)

A empresa que subordina uma confatação à rcalizâção dc outra infringe o
postulado da concorrência lcal. Há modalidade de abuso de podLy econômico (em
sentido amplo). Somente é viável a exigência do fomecedor quando as pcças
"originais" aprescntem alguma qualidade cspecial. quc se relacione direta e
causâlmente com o Íüncionamcnto eficicntc do equipamento_ Ou seia. é válida a
rastrição imposta pelo fabricante quando a utiliz:rção rle peças ou romponentes dc
outra origem produzir desgaste ou algum tipo dc prcjuízo ao cquipamento. Enfim.
o fabricante estaria legitimado A recusar a garântia quando o defeito tivesse sido
produzido pcla utilização de peças inadequadas. dcÍêituosas ou incompatíveis com
o equipamento. Apeaas nesscs casos é que a exigência de aquisição de peças c
componcntes originais aprescnta fundamcnto adequado. compatí\el com o
ordcnamento _iurídico. 

"
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim

Setor de Compras

Conclui-se. portanto, que a lei autoriza a contratação direta, quando se tratar de

aquisição de peças e prestação de serviços necessiírias a manutenção da garantia do veículo,

por força de imposição da própria fabricante, e, quando o valor envolvido for de pequena

relevância econômica para se iniciar um processo licitatório, desde que, por óbvio,

preenchidos os demais requisitos legais, como in casu. A justificativa de preço desta revisão

será de R$ 4.020,09 (quatro mil e vinte reais e nove centavos) referentes a peças e

lubrificantes.

Itapecuru Mirim - MA, 24 de fevereiro d,e 2O23.

:kri:#n* '
Setor de Compras
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNIClPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO

CNPJ: 05. 648. 696lC001-80

DESPACHO

A Seniora.
Contadora do Municipio

Senhora Contadora.

considerando a necessidade do município na contratação de empresa especiarizada
na prestação de serviços substituição da coifa e junta homocinética extema do veículo
cHEvRoLET MoDELo sr, LS cAB. DU*LA da preiêitura Municipal de Irapecuru
Mirim/MA. incluindo o forngsirnsnl6 de materiais, peças e acessórios de reposição
genuínos e, ainda" lubrificantes. Solicito de vossa senhoria, Dotação orçamentária do
valor Global de R$ 4.020'09 (quatro mir e vinte reais e nove centavos). As despesas
decorrentes desta contatação serão pagas com Recursos da secretaria Municipal de
Administração. Patrimônio e Recursos Humanos_ SEMAPRLH.

Itapecuru-Mirim/MA, 01 de março d,e 2023.

Atenciosamente-

Lucian ilva Nunes
Secretário da Orçamento e Gestão

u

Prcça Gomes de Sousa, srn. - Centro. CEp: 65.4g5_000 ltapecuru_Mirim_MA
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ESTADO DO MARÀNHÃO

PREEEITURA MUN]CIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIÀ MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO

CNPJ: 05. 648 . 696l0001-80

CERT|DAO N' 135/2023

Ao Sr. Luciano da Silva Nunes

Secretário Municipal da Receita Orçamento e Gestão

Objeto: Conkatação de empresa para prestação de serviço de manutenção de veículos
durante a garantia técnica , visando a prestação deserviços e manutenção técnica para

a frota oficial da Prefeitura de ltapecuru Mirim-MA

Eu, GARLA HELENA ABREU MARIANO, Contadora Geral, CRC/MA n." 14225 /O, no uso

de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinaçÕes da Lei Complementar

Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993'

que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realizaçâo da despesa pública,

DECLARO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para atender ao presente

objeto, cujo gasto estimâ-se no valor de R$ 4.020,09 (Quatro mil, vinte reais e nove

centavos), a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

ORGÃO: 04- SECRETARIA MUN DE ADMINISTRAÇAO
UNID. ORÇAM: 04 01- SECRETARIA MUN DE ADMINISTRAÇÃO
pR6JETO/AT1V1DADE: 04 122 OOO2 2.006- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENT6 DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
O, PATRIMONIAL, E RECURSOS HUMANOS
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recursos Não Vinculados de lmpostos

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
( x ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993, na Lei de Diretrizes

Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual No 1.572122.

Município de ltapecuru- Mirim- MA, 03 de março de2023'

a.,t
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\" _--'
Carla HelenL$íbreu Mariano

Contadora Geral CRC 1422510
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ESTADO DO MARANHAO

PREEEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E

CNPJ: 05. 648.69610001-80
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CE STAO lt

Na forma do Art. 38 da Lei n.". 8.666. de 21.06.93 e suas alterações subsequentes.

AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação proceder conforme competência a ela

delegada a abertura do procedimento de contratação mediante a modalidade de DISPENSA

DE LICITAÇÃO, objetivando a Contratação de Empresa especializada na prestação de

serviços de substituição da coifa e junta homocinética extema do veiculo CREVROLE f
MODELO Sl0 LS CAB. DUPLA da Prefeitura Municipal de Itapecuru - Mirim/MA,

incluindo o fomecimento de materiais, peças e acessórios de reposição genuínos e, ainda.

lubrificantes, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de

Referência, constante nos Autos do Processo.

ADEOUACAO ORCAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do

artigo 16 da Lei Complementar n' 101 Lei de Responsabilidade Fiscal. que a despesa

especificada pelo objeto acima tem adequações orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei

de Diretrizes Orçamentaria (LDO).

Considemado a necessidade de revisão e manutenção em concessionária autorizada

do veículo PICK-UP CD DIESEL ADAPTADO E CARACTERIZADO^4ARCA

CHEVROLET MODELO S1O LS CAB. DUPLA ANOiMOD 2022/2022 COR BRANCO

COMBUSTÍVEL DIESEL CHASSI 9BG148DKONC4436I8 MOTOR LWN F220221073.

adquirido pelo Município de Itapecuru Mirim/MA, conforme Manual de Garantia e

manutenção do veículo, com o objetivo do não cancelamento da garantia de fábrica. posto

Praça Gomes de Sousa, s/n. - Centro, CEp: 65.4g5-000 ltapecuru-Mirim_MA

AUTORIZACÃO

JUSTIFICATIVA



ESTADO DO MARANHÀO

PREEEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO

CNPJ: 05.648.696l0001-80

r

)o

ainda que é regular a aquisição de peças e a prestação dos serviços pretendidos (mão-de-

obra) para essa dispensa de licitação - parte da garatia delimitada quando da aquisição do

referido veículo, nos moldes almejados pela Administração.

Isto porque, não há como praticar a concorrência, propriamente dita, pois refere-se

à prestação de serviços mecânicos, neste caso, a revisão programada, incluindo

substituição de peças do referido veiculo, sendo certo. que a garantia técnica do fabricante

somente é mantida se a dita revisão for realizada nas oficinas de suas concessionárias

autorizadas.

Desta forma a contratação de empresa especializada tem como objetivo manter os

veículos em perfeitas condições de uso e segurança com vistas às necessidades

operacionais da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim/MA.

Foi escolhida a empresa ORIGINAL INDIANA COMERCIO DE VEÍCULOS.

PEÇAS E SERVIÇOS SA em razão dos seguintes critérios:

l. Em análise da proposta enviada foi escolhida com o serviço que se adequa dentro

dos parâmetros buscados pela Secretaria para a qualificação buscada se adequando a

natureza singular do objeto fomecido. Resta, pois, latente a razão da escolha da empresa,

uma vez que se trata da autorizada da rede da fabricante, restando prejudicada a

contratação com outras empresas, sendo certo que a garantia técnica do fabricante somente

é mantida se as revisões forem realizadas nas oficinas de suas concessioniírias autorizadas.

2. Foram apresentados todos os documentos para a habilitação necessários a

presente contratação.

Sabe-se que a regra geral para celebração de contratos com a Administraçâo

Pública é a de precedência de licitação, porém a lei possibilita a dispensa de licitação para

outros serviços e compras em situações emergenciais nos casos elencados no inciso XVII.

do artigo 24 daLei 8.666193 como se pode observar:

Art.24. É dispensável a licitação:

t..l
XVII - Para a aquisição de componentes ou peças de

origem nacional ou estrangeira. necessários à

manutenção de equipamentos duranle o período de

Praça Gomes de Sousa. s1n" - Centro. CEP: 65.485-000 Itapecuru-Mirim-MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO

CNPJ: 05.648.69610001-80

garantiâ técnica, junto ao fornecedor original desses

equipamentos, quando tal condição de exclusividade

for indispensável. para a vigência da garantia:

(incluído pela Lei n" 8.883. de 1994).

Por fim, corroboÍando o entendimento supra, cita-se as palavras do doutor Marçal

Justen Filho:

'No caso do inc. XVII, a Administração Pública

efetiva a compra diÍeta de componentes ou peças,

vinculadas a equipamentos anteriormente

adquiridos. São operações acessórias, não só no

sentido de os objetos adquiridos não teÍem

utilidade autônoma como também no de que está

pressuposto um contrato anlerior. Mas as

contratações diretas apenas estarão autorizadas

quando forem condição imposta pelo fomecedor

paÍa manter a garantia ao equipamento

anteriormente fomecido. Essa exigência,

obviamente, somente poderá ser respeitada

quando expressamente constante da proposta

originariamente formulada pelo fomecedor, por

ocasião da aquisição do equipamento principal.

(....,

A empresa que suboÍdina uma contratação à

realizaçáo de outra infringe o postulado da

concorrência leal. Há modalidade de abuso de

poder econômico (em sentido amplo). Somente é

viável a exigência do fornecedor quando as peças

"originais" apresentem alguma qualidade

especial, que se relacione direta e causalmente

com o funcionamento eficiente do equipamento.

Praça Gomes de Sousa, s/no - Centro, CEp: 65.485-000 - ltapecuru-Mirim-MA

ç»'?

)4



/:
ü

ESTADO DO MARANHÃO PÀG J8
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIR]M \ *.^"^

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, ORÇA}4ENTO E GESTÃO\ N
CNPJ: 05. 648. 696l0001-80

Ou seja. é válida a restrição imposta pelo

fabricante quando a utilização de peças ou

componentes de outra origem produzir desgaste

ou algum tipo de prejuízo ao equipamento.

Enfim, o fabricante estaria legitimado a recusar a

garantia quando o defeito tivesse sido produzido

pela utilização de peças inadequadas. defeituosas

ou incompatíveis com o equipamento. Apenas

nesses casos é que a exigência de aquisição de

peças e componentes originais apresenla

fi.mdamento adequado, compatível com o

ordenamento jurídico." Conclui-se. portanto, que

a lei autoriza a contÍatação direta. quando se

tÍatar de aquisição de peças e prestação de

serviços necessárias a manutenção da garantia do

veículo, por força de imposiçâo da própria

fabricante, e, quando o valor envolvido for de

pequena relevância econômica para se iniciar um

processo licitatório. desde que. por óbvio,

preenchidos os demais requisitos legais. como in

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao

principio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a

este principio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua

importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida

justificativa que ateste o referido ato.

No caso em questão se verifica a análise dos incisos II e III, do parágrafo único. do

arÍ. 26 da Lei 8.666/93. Inobstante o fato de a presente contratação estar dentro dos limites

estabelecidos no art. 24.11 daLei 8.666193, o que justifica a contratação direta.

Praça Gomes de Sousa, s/n'- Centro. CEP: 65.,+85-000 ltapecuru-Mirim-MA

casu.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNTCIPAL DA RECEITA. ORÇAMENTO E GESTÀO

CNPJ: 05 . 648. 696/ A007-BA

Como se vê, o legislador ordinário disponibilizou pâra o gestor público a

oportunidade de adquirir bens ou contrataÍ serviços (de engenharia ou não) de pequeno

lulto, pela via que pudesse realizá-los de modo menos burocrático, do que o impor a todo

ritual e custos necessários de lançamento e consecução de um certame licitatório. É aqui

vislumbrado, pois, o principio da eficiência, na sua laceta da economicidade.

Atendidas, pois, tais exigências, autorizo a formalização dos demais procedimentos

necessários à contratação de acordo com as demais exigências legais. Encamiúa-sc os

autos do processo à CPL Comissão Permanente de Licitação para que seja dado

prosseguimento da contratação.

Cumpra-se,

Itapecuru Mirim.MA, 06 de março de2023.

Lucian a Nunes
Secretário da Orçamento e Gestão

)q

Praça Gomes de Sousa, s/no - Centro, CEP: 65.485-000 ltapecuru-Mirim-MA
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SEC, MUN, OE GOVERNO

oEcREro MUNrcrpA. ,." ..0 o, or;:.,tf*T"o.t 
MUNlclPAls - DÊcRETo: o3ol2o22

Art. 10 Frcâ dêteôâda a competência de Ordenadoía de Despesas da preÍeitura Municipal de ltapecuru _Mirim/MA aosecreláío M!nicipal daRêceilâ orçâ;ento ê cesiao. ncanao autorizaao a Àiür empenhos e ordens de pagamento. aulonzar, h omologar eâdiudicer lrcitâçôes Íalúcâr dispensas e inexigibilidades. assanar contíetos, assinar bálancetes, oalançoi. Lriamentos ã-o ema;s documentosconlábeis reconhecer dividas concede. ediântamentos enceminhâr documenlos. rêsponder aitigencàs e aàãars ioiiàaçoes oos rritunaisde Contas do Eslado e da Uniáo e represeotar em conlratos convê;ios, a-coioÁ. 
";rsles 

e instrumentos simila.es.
Perágrâfo único. Fica âutorizâdo ao ordenâdor de despesâ, o secretáro rvrrn,"úi aà 

-nãLrt", 
orçamenlo e Gestáo, amovrmentâ' as contas bancáriâs por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto com o Senhor preteito tr,tunicipat. 'Art 20 Frcá delêoâíla a competência de odenador de Dêspesas oa secretana MunicrpaldJ saúde e do runoo Munrc;palde saúde à secretárra Munrcipalde éaúde tl"",iod â,,jãüãoãã 

""Jià,"J.n-À-Jio" " 
oro"ns de pâgamênro. autoÍrzar. homorogâr e âcirudicarhcrlaçôês ralrficaí dispênsas e raer€rbilidades. assinar contraioi. aún"Ãuir_-n""t"", O"l"nços. orçâmenlos e demars c,ocu mentos conlábêis,reconhecêr dividâs. conceder adiantâmentos. encaminhar documentos. responàer ditiger"ú. é àiÃàri 

"ãiciitaç-áe! 
iãJirtunars oe conrasdc Eslâdo ê da União e .epresentar em contrâtos convênios, acoÍdo", ãr"t-J" .ln"rru."ntos similares.

Parágra'o único. Ficã áúorizâdo à oídenadoÍâ de desr,êse. a secretária Municipel de seúde. a movimentar as contasbancáÍias por mêio de Gerenciedor Finencêiío em conjunlo com o Senhoí Secrêtário Municipatoa Receila, orçaÃãniJe ôestao.Art' 3' Ficâ delegeda a compelénciâ de ordenador de Despesas da Secreteíia ttrni"ii"t oe eisisrencaa sociel e doFundo Municipal de Assistência sociel á secÍetária Municipal de Assistêncii Socral, ficando autorizada 
" 

árrin.", 
"rpert 

o, e o rdens depagamento, âutorizar, homologar e adjudicaí licitaçóes, ratifi;er dispensas e inexigúilidades, 
"r"in"i "onúto",l"s-tnai 

üã tancetes, tatanços.orçamentos e demais documêntos côntábeis, reconhecer dlvidas, conceder adianl-amentos, ànúmintri, ào"uÁJÀüslreôonoer ailge ncias edemais §olicitaçôes dos Tribunais de conlas do Estado e aa unao e Ç,esãniar em contÍatos convênios. acordos, alu'stes e ins trumentos

ãs conlâs bâncáries
PaÉgraro único. Ficá autorizado á ordenedôrâ dê despêsa, a Secretária Municipâl de Assistência Social. a movimentârpor meio de Gêrênciador F;nanceirc em co nJunto com o Senhor Sêcretário Municipal da Receita Orçamênto ê Gestâo

^.t, 
4" Fice delegâda a mmpetência de OÍdenâdor dê Despesas da Secrete.iâ Municipal de Educação e do Fundo delúanutenÉo e Desênvolvimento da Educação Básica e de Velorizaçào dos PÍoÍssionais da Educação FUNDEB à Secretária Municipat deEducaçâo ficando autorizada a assinar empenhos e oídens de pagâmento. autorizer. homologar e adjud icaí laciteções. ralificar dispensas einexigrbildâc,e s. assrnar contratos assrnâr balancetes, balanços, orçamentos e demeis documentos côntábeis. reconhecer divid as concederadiantamextos, encaminhar documentos, responder diligéncia s e demais solicíaçôes dos Tribunais de Contas do Eslado e dã Uniã o erepresentar em clnkatos convênios, acoados, ajustes e inskumentos similares

- Paágalo único Fica aulorlzado á ordenadora de despesa. a secreláÍra Municrpal de EducaÇâo, a movrmentaÍ asconlas bêncáriâs por meio de Gerenciêdo_r Financeiro em coniunlo com o Senhài Secretar,o ttitl.,nicipat aa'{eJ-ira-óiiãâ'enro e ces rao.A.t, 5o Revoga-se o Decreto Municapal n. b 029, de 03 de junho de 2022 .
Art' 6o Estê Decrêto entra em vigor na data de sua publiúção, retroagindo seus efeitos à dâte de 03 de junho dê 2022.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU.Ít'IRIit, ESTADO DO MARANHÃO, EM 08 OE JUNH O OE 2022.

Assinedo ehtronicamente por: Dihones Nescimento Muniz
CPF: -'.939.273-- e m O9fi6n\22 19.22:34 _tp cÃm n.. 10.0.0.1ú

wwwúapecuÍum j.im.ma. gov.bÍldiaíiooÍlciaU?id=2gs

Ano ll - Edição No CCLV de g de Junho de2022EXECUTIVO
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I Dispóe sobre delêgaÉo de competências e autorizaÉo para odenadores dê despesas
assinaÍem documenlos contábeis, de licilaÉes. dê p.estaçáo de conlas. entre outros

i .evogando o Oecreto Municipal n. o 029, de 03 dejunho dê 2022. e dá provrdências.
!

I ^ -o 
PREFEITO.DE ITAPECURU{IIIRIM. ESTADO DO MARANHÀO. no uso de suas âtribuições cpnst ucionars e na forma

I previsla na LêiOrgánica MunrcipâI.

| ^ 
GoNSIDERANDO o concêito legal de oÍdenador dê despesâs à ,uz do §1o do Art. 80 do Erecreto -Lei n. o 200167. que diz

I -y-:,1:l^1d:1 9: 9":P":" é toda e. quâlquer autoridade de qujos atos íesultarem emissâo de empenho, autorizâção dê pagamento,
I suonmenrc ou dtspêndio de recursos dâ Uniáo ou pela quelesta responda."

\ -.. . 
CONSIDERÂNDO a necêssidadê de insttuir a desconcentraÉo da Administíaçáo Direta e lndireta e dos Fundos

li/MUnrcrpars quanlo à ordenaçáo de dêspesã.
II oecneu:
I
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SAGA TNDIANA COMÉRCrO DE VEÍCULOS, PEçAS E SERVrÇOS
cNPJ/ME 27.885.564/000 t -05

NIRE 21300013|05

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 22 DE AGOSTO DD,2O22

s.6;
\

?"\
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DA'rA, HoRA E LocAL: Aos 22 dias de agosto de 2022, às l4 horas, na sede social da Slcl
Ixnllxa CovrÉncro nn Vricuros, PEÇas E SERvrços S.A. (..Çs!spanhia,'), localizada na
Avenida Professor Carlos Cunha, no 3000, Loja 108, Bairro Jaracaty, São Luís/MA, CEp
65.076-909.

coNvocAçÃo E kESENÇAS: Presentes os acionistas da Companhia, detentores da
totalidade do capital social da companhia. Dispensada a convocação prévia, nos termos do §
4o do Artigo 124 daLei n" 6.4M11976, conforme alterada.

MRsr,: Presidida pelo Sr. Alessandro soldi ("presidente") e secretariado pelo Sr. Fernando
Franco do Carmo ("§gqq!ide").

oRDErÍ Do DtA: Deliberar sobre a arteração da denominação social da Companhia.

Drunnuçôes: Após a apÍesentação, exame e discussão das matérias constantes da ordem
do dia. os acionistas da companhia aprovaram a alteração da denominação social da
Companhia paTa ORIGINAL INDIA NA COMÉRCIO DE vEÍcuros. pECAS E,
SERVI s.A. Em razão do quanto deliberado, o aíigo lo do Estatuto Social rJa
Companhia passa a vigorar com a presente redação:

"Artigo l, - A ORIGINAL INDIANA COMÉRCI) DE vEÍcuLos, qEÇAS E
SERVIÇOS S.A. ( "Comosnhia" ) é uma sociedade anônima que se rege pelo presente
Estatuto Social e pela legislação aplitável".

Partígrafo Único ' A Companhia aelorani o nome.fanrasia de 1RIGINAL INDIANA."

ENCERRAMENTo E LavRATURA: Nada mais havendo a ser deliberado e inexistindo
qualquer outra manifestação, foi encerrada a Assembleia, da qual foi lavrada a presente Ata
quc, lida e achada conforme, foi assinada por todos os pÍesentes.

Assinaturas: Mesa: Presidente, sr. Alessandro soldi; secretrírio. sr. Fernando Franco do
carmo (Acionistas: Alessandro Soldi e original Américas Comércio de veículos s/A).

A presente ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio.

Alessandro Soldi
Presidente

Fernando Franco do Carmo
Secretário

Mesa:
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ASSINATURA ELETRÔNtCA A

CETtifiCAMoS que o ato da empresa ORIGINAL INDIANA COMERCIO DE VEICULOS, PECAS E SERVICoS SA
consta assinado digitalmente por:

NomeCPFICNPJ

0770266487I FERNANDO FRANCO DO CARMO

13843655839 ALESSANDRO SOLDI

CEÀTIFICO O REGTSIRo E[a 29/08/2022 15:32 sOB Nq 20221O12261
PRoTocoI-O : 221a4226: DÉ 24 / OAt 2A22
cóDrco Ds vERÍFacÀçÀo | 122r!3e4603 _ cNpJ DÀ SEDE: 27aa5564ooo1o5
I{IRE: 21300013105. COra EFETTOS Do REGfsTRo Eút Z2/oa/2022.
oRIGINÀL rNDlÀraÀ COUERCTO DE \IETCUTTOS, PECÀS E §ÊRrrÍêOS SÀ

JUCÊi,lÂ
c-ÀRIós À.\Dú DE voRÀEs PERETRÀ

SECRE!E.RI O - GERÀA
,w. @p.êsâfac:: _ rô. gôv. b!

I
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MINISÉruO DA FAZENDA
SecÍetarie da Receita Federal do Brasil
Procuradoriaceral da Fazenda Nacional

14

CERIDÃO NEGATIVA DE DÉBIoS RELATTVOS AOS TRTBUTOS FEDERAS E À DMDA
AIIVA DA UNI.AO

Nome: ORIGINAL INDIANA COMERCIO DE VEICULOS, PECAS E SERVICOS SA
CNPJ : 27.885.504í000í {15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobraí e inscrever quaisquer dívidas de
rêsponsabilidade do sujêito passivo acima identificado que v,erem a ser apuradas, é cêrtif,cado que
não constam pendências em seu nome, relativas a creditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscÍições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estâbelêcimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administÍãção direta a ele vinculados. Rêfere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do pafií,grafo único do art. '11 da Lei no 8.212, de 24 dê julho de í991.

A aceitâção deste certidão está condicioneda à veriÍicâÉo de sua autenticidadê na lntemêt, nos
enderêços <http://rfb.gov.bp ou <http:/ /w rtl.pgÍn.gov.bp.

Certidão emitida gratuitamente com base na PoÍtaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110/2014
Emitida às't1:17:31 do dia O4lOll2O23 <hoÍe e dala de Bíasília>.
Válida até 0310712023.
Código de controle dã cêrtidão: 8EE9.774E486D.6íEC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este doormento.

l



BRÂSIL

(HTTPS://GOV.BR)

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 27.88s.564/0001 -05

Data da Emissão: O4t01 t2023

\-, Hora da Emissão: 11..17131

Tipo Certidão: Negativa

certidão Negariva emitida em o4/o1/2023, com varidade aré o3to7 /2023.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

5
4=.

,14

Nova consulta (/Servicos/certidaointerneUpJ/Autenticidade/Confirmar)

Código de Controle: 8EE9.774E.A86D.61 EC



131O3DO23.15:51 corÉulta RegulaÍrdadê do EmpregadoÍ

C/['XA
CeúiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

InscrlÉo:
Razão

Social:
Endereço:

27.8a5.564/0001-05

SAGA INDIANA COMERCIO DE VEICULOS PEçAS E SERVIçOS LTDA

AV PROFESSOR CARLOS CUNHA 3000 LOJA 108 / JARACATY / SAO LUIS /
MA ,/ 65076-909

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiÇão que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036. de 11 de maio dê 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regutar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificâdo não serviriá de prova contra cobrança de
quaisquer débítos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

va',dadet26/O212023 a 27 /0312023

CeÉlficação úmeÍo: 20230226014522227 95202

Informação obtida em l3/O3/2O23 15:51:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

http§:/consultâ-6ícâixâ.gov.br/con6ultacrf/pagegconsultâEmpregâdor-jsÍ 1t1
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Dúvidas mais Freque ntes lnÍciolV-'1
Sifuoçõo de Reguloridode do
Empregqdor

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

lnscrição: 27.885.56410001 -05
Razão social: SAGA |ND|ANA coMERCto DE vEtcuLos PEÇAS E sERVtÇos LTDA

\rJme fantasía: TUDO

Resultado da consulta em 22lO3lZA23 i7:46:05

Obtênha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador

PAG
3'l

JU

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de veriÍicação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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Nome: ORIGINAL INDIÂNA COMERCIO DE VEICIJLOS,
(MATRI Z E FII.,IÀIS)
CNPiI: 2?. 885. 564l0001-05
Certidão n": 105L859 0 /2023
Expedição: t3/03/2023, às 15:54:40
validade: 09/09/2023 - 1.80 (cento e oitenta)
de sua expedição.

J4

PECÀ.S E SERVICOS SA

dias, contados da data

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀtHISTÀS

certifica-se que oBrcrtrÀL rlrDrÀI[À coüERcro DB vErcuLos, PEcÀs E sBRvrcos
sÀ (ríÀTnrz B Frr.rÀrs), inscrj,tso(a) no CNP.T sob o n" 27.985.564/0001-05
, NÃo co!Ísrà como inadimplente no Banco Naciona] de Devedores
TrabalhisEas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das L,eis do Trabalho, acrescentadoa pelas Leis ns.o 12.44o/2olL e
L3.467 /2or7, e no AEo 0r/2o22 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desEa Certidão são de re sponsabi 1i dade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a cercidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec imentos , agências ou filiais.
A aceitsaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portsal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst . j us . br) .

Cert.idão emitida graEuiEamente.

TNFORIíÀçÃO rríPORTÀ!ÍrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naEurais e jurídicas
inadimplentês perante a Justiça do TrabaLho quanto às obrigações
estabelecidas em senEença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusEas, a
emoLumentos ou a recolhimentos determinados em Lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministsério Público do
Trabalho, Comissão de conciliação Prévia ou demais tít.ulos que, por
disposição 1egal , contsiver forÇa exêcutiva.
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABÀIHISTÀS

Nome: ORIGINAL INDIANA COMERCIO DE VEICULOS,
(MATRI Z E E]L]AIS )

CNPJ: 27.885.564l0001-05
Certidão n": 10518590/2023
ExpedlÇão : 73/A3/2023, às 15 :54:40
Vaiidade | 09/09/2A23 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

PECAS E SERVICOS SA

dias, contados da data

Certifica-se que oRIGINAI IIIDIÀNÀ COUERCIO DE VETCITLOS, PECÀS E SERVICOS

sA (MÀTRI z E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 27 . 885.564/0001-05
, NÀo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Traba.Ihistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns." 72.440/201L e
13.461 /2071, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e stabelecimento s, agências ou fifiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autentlcidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORTíAÇÃO TUPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Traba.Ihistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabafho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabafhistas, inclusive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recofhimentos determinados em lei,. ou decorrentes
de execução de acordos firmados pe.rante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposlção legal, contiver força executiva.
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO

No Certidão: 05313223 Data da 1410312023 í'l:39:08

lnscriçãoEstadual: 12529671'l CPF/CI{PJ:27885564000105

Razão Social: OR|GÍNAL INDIANA COMERCIO DE VEICULOS PECAS E SERVICOS SA

Endereço: AVE PROFESSOR CARLOS CUNHA 3000, 3000 LOJA 108 CEP: 65076909 -

velefone: (98)32541100 unicípio: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consullas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 19l12l2OOZ e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributario Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados poÍ esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: í20 (cento e vinte) dias: 12107n023.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.sêfaz.ma.gov,br/, clicando no item "Certidões" e em sêguida em'Validação de Certidáo Negaüva
re Débito'.

CERTIOÃO EMITIDA GRATUITAÍÚENTE.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Data lmpressão: 14lO3l2O2O 1 í:39:08
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Resultado dâ Válidação dâ Ce.tidão N€gâtiva de Débito

o de Certidãor 053132/23

Data de Validade: t2l07l2023 Ltt3g$A
Data de Emissáo: 14103/2023 1t:39ÍA

Inscriçáo Estâduâl: 125296711

CPFlCÍ{PJ: 2788556400O105

Razão ORIGINAL INDIANA CoMERcIo DE VEIcÚLos PECAS E sERvlcos
Sociah SA

JirÍ*aliraa, ** r.L{r*r.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE OíVIOI ATIVA

No Certidão: 018097123 Data da

lnscrição Estadual: 125296711 CPF/CNPJ:27885564000105

Razão Social: ORIGINAL INDIANA COMERCIO DE VEICULOS PECAS E SERVICOS SA

Endereço: AVE PROFESSOR CARLOS CUNHA 3000, 3000 LOJA 108 CEP: 65076909 -

-êlêÍone: (98)32541100 tlunicipio: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911?J2002. bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da CeÉidão: í20 (cento e vinte) dias: 1210712023.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicândo no item "Certidões" e em seguida em l/alidação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa'.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 1410312023 1 1:40:08

â
.+.&_"

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA N-

"---- !a----,/

1410312023 11:38:21
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cERTTDÃo vÁLrDAl
o da C€.tidao: 018097/23

Datã d. Yalidadc: L2lO7l2O23
Datâ dc Emi§sâo: t4ll3l2o23 tt:3A:21

Inscrlçao E tâdúat: 125296711

CPFlCrPr: 27aA55640001Os

R.áO OR]GINAL INDIÂNÀ COMERCIO DE VEICULOS PECÁS É SERVICÔS
so<ral: SA

Rêsutledo d. ValidâÉô dá Cê(idáo êgâtiveDlvldâAtúâ .t€ Dividá Atúe
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CERTIFICADO
It2a2raatru2Ú

ffi
PREFEITI,'RA DE SAO LUÍS

SECRETÁNIA MI,'MCIPÂL DÂ FÁEIIIDA

CERTDÃO POSITIVÂ COM ETETO DE NEGAIIVA

NÚlvmo D,r cERÍIDÃo : wn9wz2o23

v alid,ade: mlulúz1

CONSTATAMOS EXISTIR. NEsTA DÀTA. PENDÊNCIÂS CADÂSTRÁDAS NA INSCRICÃO DÂ PESSOA

IURíDICÁ DESCRITA ÂBAIXO. A5 OUAIS ESTÃO COM FXIcIEII,IDADF 5U5PFN5Â. CONFORME O

AINDÂ NÃO REGISTRADOS OU OUE VENIIÂM,A SER ÂPURÀDOS.

A preseíte ceÍtidão, sem conter rasuÍas, tem sua eficácia até a data de validade aciÍra informada,

teído sido lawada em são Luís (MA), em 21 da Ea!ço & tB ?a lt:íIl, sob o crSdigo de

autenticidâde ." D7Hn3EE412tr25türA9aÁÍlDBlFl8C5.

\ rúterti(:idade dest.1(ertid,io poder! ie. conlirm3is xã Interrei, em

\-, trÃo É vÁroe e cmtoÃo QrrE coNTrvmndENDÂ§ nÂsurts oü ENTREITNHÂS.i

f
ü qq

^"rÊ

7

IDúq&ú MuDtdpaL 9822E361(Ni 27.885.sU lOOO,{'

RdO SOdAL ORIGINAL INDTANÀ COMERCIO DE VEICULOS, PECÂS E SERVTCOS SA

4sl l10r00 - coMEacro A vAREJo DE ÂuToMovElS, CAMIONETÀS E UTILITÂRIOs NOVOS
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Operação realizada com sucesso

, Ceftidão foi validada com sucesso,
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Validação de certidão de débitos emitida

O serviço dê validação de certidões emitidas destina-sê ao órgão
licitante ou ao interessado em conÍeír a autenticidade da certiàâo
apresentada.

.,fà à/§n ".\
í\6

J,
Operação efetuada com sucesso.

( v.,'.."r N"", r.*,t,.,iã;l F;rtt' c"",d;l



Saga lndiana Gomercio de Veiculos Peças e Serviços Ltda
cNPJ 27.885.564/000,t-05
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N' 05.618.696/0001-80

TERMO DE AUTUAÇÃO

No dia 04 de abril de 2023. Eu, Rita Maria Gomes Araújo, Presidente da Comissào Permanente de

Licitação deste Município, autuo e assino nesta data o presente termo considerado peça pré-existente para a

organização e tramitação de lodos os documentos necessários para o desenvolvimento dos autos"

devidamente carimbados, rubricados e numerados em ordem crescente, tendo como primeira folha. que

corresponde a este termo, cujo objetivos e recursos serâo definidos ao decorrer do procedimenlo licitatório-

de modo a âtender ao disposto no Art. 38 da Lei n" 8666. de 2 I de junho de I 993 e persistentes alterações

supervenientes.

DA LICITAÇÃO

Processo Administrâtivo N' 2023.01 .1 1 .0022

Licitação N. ' 01612023.

Modalidade: DISPENSA DE LICITAçÃO.

Requisitante (s):

A. SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÀO, PATRIMÔNIO E RECURSOS HUMANOS;
b. SEC. MUN. DA RECEITA. ORÇAMENTO E GESTÃO:

DO OBJETO DA LICITAÇAO

Contrâtâção de Empresa especializada na prestação de serviços de substituição da coifa e junta

homocinética externa do veículo CREVROLET MODELO S I 0 LS CAB. DUPLA da Prefeitura Municipal
de ltapecuru - Mirim/MA. incluindo o fomecimento de materiais. peças e acessórios de reposição genuínos

e. ainda, lubrificantes, conforme condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas no -Iernro 
de

Referênc ia.

ESTIMATIVA DO VALOR

R$ 4.020.09 (quatro mil e vinte reais e nove cenlavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORGÀO: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀo
UNID. ORÇAM:04 0l- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO
PROJETO/ATTVTDADE: 04 122 0OO2 2.006 - MANUTENÇÀO E FUNCTONAMENTO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMTNISTRAÇÀO O, PATRIMONIAL. E RECURSOS HUMANOS
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recurso Não Vinculado de Impostos

a5

)r1

BASE LEGAL
A Lei possibilita a dispensa de licitação pâra outros serviços e compras em situações emerge
casos elencados no inciso XVII, do aÍigo 24 da Lei 8.666193 como se pode observar:

t\
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EsrADo no vraRexuÃo
PREFEITURA MT]NICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N" 05.648.69ó10001-80

Art.24. E dispensável a licitação:

t...1

XVll - Para a aquisição de componentes ou

peças de origem nacional ou estrangeira.

necessários à manutençào de equipamentos

durante o período de garantia técnica. junto

ao lornecedor original desses equipamentos-

quando tal condição de exclusividade for
indispensável. para a vigência da garantia:

(incluído pela Lei n' 8.883. de 1994).

Conforme previsto no ordenamento da dispensa de licitação, a escolha desta Administração Municipal para

â contratação direta da empresa ORIGINAL INDIANA COMERCIO DE VEÍCULOS. PEÇAS E

SERVIÇOS AS - CNPJ: 27.885.56410001-05, localizada na Avenida Professor Carlos Cunha i000. n'
3000, Bairro: Jaracaty. no Município de ltapecuru - Mirim, Eslado do Maranhão, CEP: 65.076-909, se

justifica por se tratar de empresâ diretâmente autorizada, a fim de não perder a garantia técnica do

labricante.

Ademais. salienta-se que a escolha do fornecedor se mostra plenamente viável para a administração.

uma vez que não existe concessionária da montadora dentro da cidade, e assim procure aquela que esteja

mais próxima, considerando que o deslocamento seria menos oneroso e, consequentemente. alinja a devida

eficiência na utilização dos recursos públicos. Todavia, coube à esta Comissão Permanente de LiciraçÕes

averiguar e comprovar que, de falo, a escolha se moslrou coerente e que representou a realidade da

Administraçâo. Resta confirmar que esla empresa detém regularidade de conformidade com a Lei n.

8.666/ I 993, conforme documentação anexa.

Sendo assim. eu. Rita Maria Gomes Araújo, Presidente da Comissâo Permanente de Licitâção deste

Município de Itapecuru-M irim/MA, fazendo uso de minhas atribuiçôes legais, Iavrei o presente termo nesta

data. dos autos do Processo Administrativo N" 2023.01 .l I .0022 para a realização da Dispensa de Licitação.

lermo este. considerado peça preexistente e decisório para instâuraçâo do processo administratilo
licitatório. que se inicia.

-Milim/MA.0l de abril de l0ll.

ràújo
da L

I)o ia 25412023



SEC. MUN. DE GOVERNO
- PORTARIAS - DESIGNAR: 254112023

PORTARIA N. ' 254I2O23IGP DÉ 24 DE MARçO DE 2023.

NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL, PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO.

O PREFEIÍO MUNICIPAL DE ITAPECURU MlRlM, Estado do MaÍanhão, no uso de suas atribuições legais e
atendendo às necessidades de reestruturar as atividades concernentes à Contralaçáo Pública no âmbito da Administraçáo
Municipal de ltapecuru Mirim/MA

CONSIDERANDO o artigo 30, inciso lV da Lei no 1052012002, o art. 51 da Lei n" 8.666/'1993, bem como o art. 7o,

inciso ll do Decreto Municipal no 54712017,

I - IANE MARIA PINHEIRO RIBEIRO - Pregoeira Titular servidora ocupante de cargo comissionado.
ll - LINDA MELO FRÂNÇA FONTELES - Pregoeira Titular servidora ocupanle de cargo comissionado.
lll - DEBORA OLIVEIRA MAGALHÃES - Prêgoeira Subslituta servjdora ocupante de cargo comissionado

Aí. 3'- Designar para exercer a ÍunÉo de Equipe de Apoio:

l- FRANKLIN MARTINS DO NASCIMENTO SANTOS - MembÍo (servidor ocupante de cargo comissionado).
ll - RODRIGO DE ALMEIDA ABREU - Membro (servidor ocupante de cargo comissionado).

Art. 4'- Esta portaria entra em vigor na data de suâ publicaÇão. Revoga -se as disposiçóes em contrário. em
especial as Portarias n. o 1.26612022 GP, de 23 de maio de 2022 e 250t2o23tcp, de 22 de matço de 2023.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM, ESTADO DO MARANHÃO, EM 24 DE MARçO DE 2023,

BENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO
Prefeito Municipal

/^"§
IP 5,t

)*

Assanado elelronicamente por: waldeÍino Mendes dâ silva - cPF:....128.783:, em 24to31202318:39:15 - lp com n.: 10.0.0..106
Autenticação em: www.itapecuíumirim.ma.gov.bÍldiarioof cial.php?id=4g6

PREFEITURÂ â'I',I{ICIPAL DE ITAPECURU.TSIR /HA I EXECUTryO I

RESOLVE:

Art. ío- Designar os membros da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÂO - CPL para atuar em todas as
modalidades lcrlatónas, constrturndo -se conforme composiÇão a segurr

I - RITA MARIA GOMES ARAUJO - Presidenle -servidora ocupante de cargo efetivo.
ll - NATHALIE BEZERRA DE ARAÚJO DOS SANTOS - Secretária servidora ocupante de cargo efetivo.

lll - RODRIGO DE ALtIEIDA ABREU - Membro seÍvidor ocupante de cargo comissionado.

AÉ. 2ô- Designar para exercerem a funçáo de Pregoeiros Municipais:

Eã*EIffi
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ESTADO Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNTCIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/0001-80

,u 53
RÚÉÊca l'

SOLICITAÇÃO Df, PARI,CER JT]RÍDICO MIIIUTA

À Procuradoria Geral do Município-PGM

À Sua Senhoria a Senhora
Rosane Ferreira Ibiapino
Procuradora Geral

Senhora Procuradora,

CONSIDERANDO a necessidadejustificada de se realizar procedimento de contratação direta por rneio

de DISPENSA DE LICITAÇÃO fundamentado no arÍ.24, inciso Il da Lei Federal 8.666/93 para a

Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Cestão, objetivando a Contratação de Empresa

especializada na prestação de serviços de substituição da coifa ejunta homocinética externa do veículo

CREVROLET MODELO Sl0 LS CAB. DUPLA da Prefeitura Municipal de Itapecuru - Mirirn/MA.

incluindo o fornecimento de materiais, peças e acessórios de reposição genuínos e. ainda, lubrificantes.

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência:

CONSIDERANDO que a Minuta do contrato, elaborada pelo setor competente, devidamente instruído

no Processo Administrativo N' 2023.01.1 1.0022, foi elaborada de acordo com condições. especificaçôes

e quantidades constantes no Termo de Referência e com os preceitos legais vigentest

ENCAMINHA-SE a presente Minuta para a devida apreciação dessa Procuradoria- no sentido de

apresentar PARECER a respeito da Minuta e instrução processual da DISPENSA DE LICIT^ÇÀO

supracitado e seus ANEXOS.

Logo após, devolva-se os autos a este Órgão, para que sejam tomadas as medidas pertinentes.

Atenciosamente,

Itapecuru-M iri de abr 2023

Araújo
PLPresi

ia n' 254/2023
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O MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM, pessoa juridica de direito público intemo, inscrita no

C.N.P.J. (MF) sob o no 05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes Souza, S.N - Centro. Itapecuru

Mirim/MA, através da SECRETARIA MLNICIPAL DA XXXXXXXXXXXXXXX)L\X, neste ato

repÍessntado pelo SecrariLrio l\4unicipal, XX&TLXXXXXXXX, brasileiro, poÍtador do RG n"

XiXXXXXXiX SSP/MA inscrito no CPF: 718.450.463-15, reidente e domiciliado à Rua Professor

Antônio Olivio Rodrigues. No 44 Centro, ltâpecunr Ntirim/M^, (Ordenador de Despesas. segundo o

Decreto Municipal n 03ot2o22) doravante denominado CoNTRATANTE e, do outro lado, a ernpresa

xxxxlL\xxxxx)Lfxxx{xxxx»L\.xx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

»oc{)o()oo(xXX corn sede na XX)OOO(XXX)O«X, neste ato representada por XXXXXXX,
ponador do RG xxxxxxx ssPrxX, inscrito cPF sob o no: XX)O(XXX, doravânte denominada

bOXfUUOl, têm. entÍe si. qiustado o presente Contralo, resultante de Dspensa EleÚônica n'
Ol6l?O23,lbrmalizada nos autos do Processo Administrativo n" )OOOOOC(, com fundârnento na Lei

Federaln"10.520/2002,DecretosMunicipaisno.54712017e54Ü2OlTe,subsidiaiamente,naLeiFederal
n" 8.6ó611993 e atterações posleriores e Decreto Federal n" 10.024f2O19. aplicando-se as donais normas

regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRÀ- DO OLIETO
l.l. ConEatação de Empresa especializada na prestação de serviços de substituição da coifa e.iunta

homocinética externa do veículo CREYROLET MODELO S10 LS CAB. DUPLA da Prefeitura

Municipal de ltapecuru - Mirim/MA.

ESTADO DO *IARANHÂO
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIIT

s9

u

(.ONTRATO ADNTINISTRATIVO N' X§,XXXXXXX
PROCESSO ADMINISTRATII O :\' 2023.0l l1.0022
DISPf]t'iSA DE LICITAÇÃO N" O!6/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, QTIE f,NTRE SI CELEBRA}I O
MLIÀÍICIPIO DE ITAPECURI-].MIR]M/',{,
POR INTERMÉDIO DÂ SECRETARIA
ML1NICIPAL XXXXXX E A XLXXXXX

SERVIÇO QUANT. VAI,ORES

§uasrtrurçÀo oA coIFA E JLINTA HoMocINETIcA
EXTERNA

xx RS xxxx

SORTIDO COMPOSTO x RS xxxx
LIJts ACD SNT SAE 5W ' x RS }OOfi

ELEMENTO FILTRÂNTE D x RS x'Lx

ADITIVO P/ RADIADOR x RS )c(x

SERVIÇO §lECANICA x R§ Xrax

X RS xxx
R§ XXXXX

CLÁUSULA Sf,GUNDA - DA VINCT]LAÇÃO
2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamelte ao pÍesente contrâto e aos

documentos adiante enumerados. colacionados m Processo A.lmiÍistÍativo no XXXX)O( e que são paÍes

integÍantes deste instrumerto. independente de transcrição:

1

â

I r-Àvpeoe DE FtLAMENTo

VALOR TOTAL
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55tEST.{DO DO NIARANHAO
PR.EFEIT I-I RA }I U N ICIPAI- DE ITAPEC II R L M I RIST

CLATISULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL
3. | . O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n" 10.520,de l7 dejulho de 2002, e, sutrsidiariamarte. Lei Federal n'E.666de21
dejuúo de 1993, bem como suas alterações postcriores;

c) Decreto Federal no 10.024/2019:

d) Lei ComplemeÍltar no 123. de 14 de dezembro 2006 e alterações:

e) Decreto Municipal no 547, de 12 de saeÍnbro de 2017:

0 DecÍeto Municipal n'548, de I2 de setembro de 2017;

g) Edital do Pregão Elarônico no 017/2021 e seus anexos;

h) Dernais nomras regulaÍnetrtaÍes apliúveis à matéúa;

3.2. Na interpÍetação, integração, aplicaçâo ou em cíLsos de divergência eÍltÍe as üsposições deste
Conúato e as disposições dos documentos que o integranq deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas
contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei
Federal n" 8.6f,6i1993 e deÍnais normas pertinertes à licitaçôes e contratos adminisúativos e,

subsidiariamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e âs disposições de direito privado. em
especial a Lei Federal n'8.078, de I I de saembro de 1990 (Codigo de Defesa do Consumidor).

CLAUSULA QUARTA- DO VALOR
4. l. O valor deste Contrato é de R$ XXXXX (XXXXXXXXXXX). não se obrigando a CONTRATANTE
a demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, confonne Proposta de Preços abaixo:

4.2. No valor acimâ estão incluídos todas os custos diretos e indiretos, tributos. contribuiçôes, encargos
sociais, trabalhistas, previdenci:írios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração. frete. seguro
e outÍos nec€ssários ao anmprimento integral do objeto da contrataçào.

4.3. O preço perrranecerá fixo e irreajustável durânte a vigência do presente Contrato.

CLÁUSULA QTJINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAIIIENTÁRIA
5.1. As despesas de«rrentes do pÍesente ContÍato correrão por conta da seguinte dotaçào orçamentária:

oRGÃO: XX - X)OCO(XXXXXXXX»C(
UNID. ORÇAM: XX XX- XXXXXXXX
PROJETO/ATIVIDADE: )O(XXXXXX)O( - XXX)O(XXXXXXXXXXXX
ELEM. DE DESPESA: XXXXXXXX - XXXXXXXXX
FONTE DE RECURSO: XXXXXXXXX- XXXXX)O(XXXXXXXXX

CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA
6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatur4 com
eficácia a partir de sua publicação. Desde que as de,spesas referentes à contratação sejaÍn integÍalmente
empenhadas até 3l de dezernbro. para fins de inscrição em Íestos a pagâr, conforme orientação norrnativa
AGU 39. 13 de dezernbro de 201L

2
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a) Termo de Referência; 
't..-..--lJ-

h) Edital do Pregão Eleúônico no 0 | 7/202 | i

c) Proposta de Preços da CONTRATADA e deÍnâis documentos apresentados no pÍocedimento
da licitação.
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CLÁUSULA SÉTIM.A, - DO FORNECIMf,NTO DO OBJETO
7.1. Connatação de Empresa especializada nâ prestagão de serviços de substiruiçâo da coifa e junta
homocinética externa do veiculo CREVROLET NíODELO Sl0 LS CAB. DUPLA da Prefeitura
Municipal de ltapecuru Mirim^44.

CLAUSULA OITAVA-DO RECEBIMENTO DO OB.IETO
8. l. São aquelas previstas no Tenno de Referência-

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA RESPIONSABILIDADE SOLIDIiRIA
10.1. A CONTRATADA responderá solidariamente com os fomecedores do materiai (fabricante
importador ou distribuidor) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que o tome impróprio ou
inadequado à utilizagão a que se destina ou que lhe diminua o valor, assim como por aqueles decoÍrentes

da disparidade com as indicações constantes da ernbalagem/manual, rylicando-se as disposições contidas
no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal n'8.07811990,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU
TRANSFERÊNCIA
I l.l. A CONTRATADA não poderá subcontrata total ou parcialmente o objeto deste ContÍato, bem
como cedêlo ou kansferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisilo e aplicaçào das sançôes

administrativas cabíveis.

CLÁUSTTLA DÉCIMA SI,GTTNDA - DA GARÂNTIA DOS SE,RVTÇOS

l2.l . São aquelas previstas no termo de reGrência-

CLÁT]SULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS OBRIGÂÇÕES DA CONTRATADA
13. l. Dentre outras aaibuiçôes decorrentes da celebragão dâ contratação paÍa a prestaçâo dos sen'iços, a

CONTRATADA, obriga-se a:

a) Fomecer os equiparnentos constantes do objeto ern conformidade com as especificações e pÍitzos

determinados no Termo de Referência;
b) Não transferir a outrem, no todo ou em paÍe, o objeto da contratação:

c) Aceitar. nas mesnas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários

nos termos do aÍ 65 da Lei n'8.666/93.
d) Comunicar previamente à CONTRATANTE. por escrito. a oconàtcia de qualquer fato impeditivo

ou relevante à execução do contÍato. seÍn pÍejuízo de prévia comunicação verbal dos fatos, caso a

situação exija imediata providencia por parte do CONTLAL{NTE;
e) Responsabilizar-se por todos os encÍrÍgos trabalhistas- previdenciários, comerciais e fiscais

resultantes da execugão do contrato;
f; Manter duÍante a vigência do contrato as condições de habilitação e qualificação exigides para a

contratâ(ro, comprovando-as a quàlquer tempo, rnediante solicitação do CONTRATAITITE:

CLÁUSULA DÉCIMA QT]ARTA - DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE
14. L A CONTRATANTE. por intermedio do Orgão Pârticipant€. obriga-se a:

a) Acompanha e fiscalizar o cumprimento das obrigações dâ ContrâtâdÀ aüavés de sen'idor
especialmente designado;

b) PÍestaÍ as informaçôes e os esclarecimentos que a CONTRATADA venha a solicitar para a
execução do objeto conÍatado:

c) Comunicar à conlratada as ocorÍências de quaisquer faros que, a critério. exijam medidas conetivas
por parte daquela;

d) Rejeitar qualquer sewiço/fomecimsnto executado equivocadaÍnente ou em desacordo com o Termo
de Referência, Edital e Contrato;

3
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e) Proceder às advertências, multas e donais cominações legais pelo descumprimento das obrigações
assumidas pela contratada:

Q Verificar a regularidade fiscal da Contratada antes do pagamento.

g) Efetuar os pagaÍrentos à contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste

instrumento, observando as noÍnas administrativas e financeiras ern vigor.

CLÁUSULA DÉCIMÁ QTITITTA- DO PAGAMENTO
15.t. O pagamento será efetuado em até 30 (úinta) dias consecutivos, contados a partir da data de
assinatuÍa do ateste que formalizar o recebimento definitivo dos materiais, desde que não haja fator
impeditivo provomdo pela CONTRATADA. mediante apÍeseÍltaçâo de Nota Fiscal. acompanhada dos

seguintes documentos:

a) Cópia da Nota de Empeúo
b) Cópia da Autorização de Fom€cirnento;
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, expedida

pela Secraaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual

se refira às contribuiçôes previdenciiirias e as de terceiros;
d) Ccrtidão Negativa de Débitos Firais junto à Fzenda Estadual:
e) Certidâo Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativ4 junto à Fazenda Estadual;

f1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais junro à Fazrnda Municipal;
g) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativ4 junto à Fazenda Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGI'S;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

15.2. A Nota Fiscal será conferida e at€stada pelo servidor responúvel pelo recebimento dos materiais,
que tarnbem deverá confeú todâ â documentaçiio constante no itern ânlerior.

15.3. O pagamento sení creditado em nome da CONTRATADd mediante ordem bancária em conta
corrente por ela ildicada.

15.4. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal. motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento

passará a ser contado a partir da dat" da sua reâpÍ€sentaÉo.

15.5. Em caso de ausência ou irregulaidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista. o prazo de
pagamento será contado a partir da sua (rQapresantação, devidamente regularizadas.

15.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não

estiver de acordo com as especificaçôes apres€ntadÍrs e aceitas.

I5.7. A Administração podeni deúzir do montante a pagaÍ os valores correspondentes a multas ou
indmizaçôes dwidas pela CONTRATADA.
15.8. Quando da ocorràrcia de eventuais aÍasos de pagamento provocados exclusivaÍnente
pela CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acÍescido de atualização financeira- e sua apuÍaçào se

fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamenÍo. em que os juros de mora serão

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês. ou 60lo (seis por cento) ao ano, mediante aplicação
das seguintes fónnulas:

r = (T)í100y365
EM=lxNxVP,onde:
I Índice de atualizaçâo financeira:
TX = Percentual da taxa dejuros de mora anual;
EIví = Enc$gos moraÍórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagaÍnento;
VP = Valor da parcela ern atraso.

CLÁUSTILA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÔES ADMIMSTRATIVAS
16.1. O descumprimento. total ou parcial. de qualqua das obrigaçôes ora estabelecidas- sujeitará a
CONTRATADA à sânções preyistas na Lei Federal n' 10.520/2002. aplicando.se. subsidiariamelte. a

Lei Fedoal n" 8.666/1993.

4
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16.2. Apticando-se o disposto no aÍt. 86 da L€i Federal no A.66611993, o atraso injustificado na enúega

ou substituiçâo dos materiais de consumo sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,0ó% (seis centésimos poÍ cento) inçidente sobre o valor total dos

materiais entregues com afaso, âté o limite de l0% (dez por cento);

b) multa moratória dirâria de 0,060lo (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
materiais reprovados no recebimento provisorio ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, aré o limite de l0% (dez por cento).

16.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a
Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes san@es:

a) Advertência;

b) Multa de 109'o (dez por cento) sobre o valor total deste CortÍato:
c) Suspensão temporária de participaçâo ern licitação e impedimorto de contratar com a

AdÍninistração, poÍ prazo nâo superior a 02 (dois) anos:

d) Declara@o de inidoneidade para licitar ou conaatâr com a AÍlministração Pública enquaÍto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaÉo perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "C' e "d" poderão ser aplicadas conjuntâmente com a prevista
na alínea "b".
16.5. Caberá à fiscalização propoÍ a aplicação das penalidades previstas, mediante relâtório
circunstanciado, apÍêsentando provas que justifiquem a proposiçào.

16.6. Após a aplicação de qualquer penalidade seú feita comunicação escrita à CONTRATADA e
publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, exclúdas os casos de aplicação das

penalidades de adveÍtência e multa de mora
16.7. As múas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da
notificação, em conÍa bancária a ser informada pela CoútrataÍte.
'16.8. Os valores das multas poderão ser descontâdos dos pagaÍnentos devidos pela AdministraÉo ou
cobrados diretamente dâ CONTRATADÀ migável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMÂ SÉTIMA - DA RESCISÃO
17. I . A rescisão deste ContraÍo ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal no 8.666i l99-1.

17.2. Os casos de rescisão contratual serão formúnente motivados nos autos do Processo. assegurado o
contraditório e a arnpla defesa, sendo quq depois de encerrada a insüuçâo inicial, a CONTRATADÂ terá
o prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sern prejuizo da possibilidade de a
CONTRATAN'IE adotar, motivadanente. providências acauteladoras.

17.3. A rescisão deste ContÍato podeÍá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administra@o;

b) amigável, por acordo €ntÍe as paÍes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialÍnentg nos termos da legislação.

17.4. Quando a rescisão ocoÍrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tsndo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

17.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas coltratuais acarretará a retenção dos créditos
decorretrtes deste Contrato, aÍé o limite dos preju2os causados a CONTRATANTE. alern das sanções
preüstas neste instrumento.

CLÁUSUIÁ DÉCIMA 0ITAVA - DA PUBLICAÇÃO
I 8.1 . O extraÍo deste ConÍato será publicado pela CONTRATANTE, conforme dispõe o Art. 61. § unico,
da Lei Federal n'8.66611993.

5
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r"{

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

L I 
-,--:.J'---ifr

i:s'.t$
..\> 5q

ESTADO DO MARANHÃO
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURLI MIRITT N

CI.TIUSULA DÉCIMA NONA- DO FORO

19.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca de ltapecuru-Mirir4 Estado do Maranhão. para

dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato.

19.2 E assinu por estârem de acordo, ajusadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a

seguir firmam o presente Contralo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um ú efeito.

Itapecuru-\lirim i\lA. XX de lom<x< de t\XX.

6
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Itapecuru-Mirim, 19 de Abril de 2023

Origem: Secretaria Municipal de Admini stração.

Assunto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de substituição da coifa e junta

homocinética externa do veículo CHEVROLET MODELO S10 LS CAB. DUPLA da Prefeitura Municipal

de ltapecuru Mirim/MA, incluindo o fomecimento de materiais. peças e acessórios de reposição genuínos

e, aind4 lubrificantes.

Processo Administrativo : n" 2023.0 I .l I .0022.

RELATÓRIO

O presente parecer tem o intuito de atender à solicitação feita pela Secretaria Municipal de

Administração, Patrimônio e Recursos Humanos, para análise do Processo de Dispensa de Licitação, par

contratação de empresa especializadâ na prestação de serviços de substituição da coifa ejunta homocinética

extema do veículo CHEVROLET MODELO S10 LS CAB. DUPLA da Prefeitura Municipal de Itapecuru

Mirim^,IA, incluindo o fomecimento de materiais, peças e acessórios de reposição genuínos e, ainda.

lubrificantes.

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Consultoria Jurídica, na qual requer análise

jurídica da legalidade da contratação, mediante dispensa de licitação.

ANALISE

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal, ao traçar os princípios a serem seguidos

pela Administração Pública dispõe que, ressalvados os cÍrsos especificados na legislação. as obras.

serviços, compÍas e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes.

Portanto, a Constituição da República acolheu a presunção de que a prévia licitação à

contratâção é mais vantajosa para a Administração Pública. facultando a contratação direta.

Sendo assim, a Lei no 8.666/93 foi editada para regulamentar as licitações e contratações

efetuadas pela Administração Pública. atendendo ao dispositivo constitucional mencionado. 
A

z

I

I



.§

/^"*
+o

;;à\
"(1"\

6ESTADO DO MÂRANHÃO
PREFEITURA MUNICI PA], DE ITAPECURU-MIRIM

PROCURADORIA GERÂL DO MUNICÍ PIO
CNPJ: 05. 648 . 69610001-80

u
Desta feit4 a licitação, muito embora seja um dever, só é exigível quando a situação fática

permitir a sua realização, restando afastada quando houver inviabilidade de competição (art. 25) ou nos

casos de dispensa de licitação (aÍt. 24) ou licitação dispensada (art. 17).

No caso da dispensa de licitação, explica Marçal Justen Filho que se verifica "em situaçôes

em que, embora viável competição entre particulares, a licitação afigura-se objetivamente incompatível

com os valores norteadores da atividade administrativa."

Saliente-se que a lei, no aÍ|.24, prescreve um Íol taxativo para a dispensa. de sorte que

somente nessas hipóteses poderá a Administração adotar Íeferido pÍocedimento.

Nesses casos, portanto, cabe à Administração, mediante juízo de oportunidade e

, conveniênci4 avaliar qual será a forma que proporcionará a contratação mais vantajosa: a instauração da

licitação ou a contratação direta-

Sempre que haja possibilidade de concorrência" sem prejuízo ao interesse público, deverá

haver licitação. A contratação diret4 sem realização do prévio certame licitatório, somente é admitida

excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei. Tais situações, contudo. configuram-se em

exceções à regra geral. A licitação é regra; a contratação direta" exceção.

Para contratação de serviços, inclusive de publicidade, é prevista a obrigatoriedade da

realização do certame licitatório, de acordo com o artigo 2o da Lei de Licitações:

Art. 2o. As obras, serviços. inclusive de publicidade.

compras, alienações, concessões, permissões e locações da

Administração Pública, quando contratadas com terceiros.

\- serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas

as hipóteses previstas nesta Lei.

.Assim, retiradas as hipóteses de excepcionalidade, é obrigatória a realização do

procedimento licitatório pela Administração Pública. Em que pese à obrigatoriedade de realização de

procedimento licitatório, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao

efetuaÍ a ressalva dos casos especificos na legislaçâo, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em que a

liciaçao poderá deixar de ser realizad4 autorizando a Administração Pública a celebrar, de forma

discricioniiria, contratações diretas sem a concretizaçâo de certame licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O artigo 24, da Lei

8.666193 elenca os possíveis casos de dispensa.

ü
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Tendo em vista os casos de revisão de veículos que estejam na garantia devem ser realizadas

por contratação direta, dispensa de licitação, com embasamento legal no art. 24, inciso XVII, da Lei n'

8.666193. Conforme o disposto no art. 24, XV[, Lei n' 8.666/93:

AÍt.24.É dispensável a licitação:

XVII - para aqúsição de componente ou peças de origem

nacional ou estrangeira, necessiirios à manutenção de

equipamentos durante o período de garantia técnica" junto

ao fomecedor original desses equipamentos, quando tal

condição de exclusividade for indispensável para a vigência

da garantia;

- Destarte, a prestação de serviços que só podem ser prestados por concessioniíria autorizada-

com o es@po de não perder a vigência da garantia, não há como praticar concorrênciA assim podendo ser

praticada dispensa de Licitação.

Já no que tange as Certidões de Habilitação, percebe-se que a Certidão de Regularidade do

FGTS estri sem validade, sendo contrária ao que estií disposto no art.27,IV da Lei 8.666193.

Diante de todo o exposto, OPINAMOS PELA VIABILIDADE DO PROCESSO, COM

RE§SALVAS, quanto à atualização da Certidão de Regularidade do FGTS, conforme o inciso IV do artigo

27 daLei8.666191.

Por derradeiro. encaminhe-se o pÍesente parecer à Comissão Permanente de Licitação para

que solicite a Certidão em comento que está sem validade.

Este é o parecer. s.mj.

Itapecuru-Mirim. 19 de Abril de 2023

PÊr oP'-t rcal
ROS.ANÊ FERREIRA I BIAPINO

Procuradora Geral do Mrurieípio de Itapecuru-Mirim

IGOR VINICIUS DOMINGUES VIEIRA

Assessor Jurídico - OAB 2'l .l 88
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19/04/2023, 11:05 Gmail - SolicitaÉo de atualizaçáo de cêrtidao

tYl Gmait

SolicitaÉo dê atualizaÉo dô c.Íddlo

§.§, rL R.c.ltr ú-r.cüru <s€cflc.ltâitrpronogmd.com>
Paã indÉ.mndo§@digiÉhutoê.@ln.br

vs.nô por reo dêstê $ltcitÁr o €ryÉ .!' C.ódao eúalizáda .tr FGTS (C€nítcâdo d. R.9utâdr*6 do fcTS CRR.

Seo€tàíia @ Receita, Or@meoto e Cestào

3*. d. R+it lt rEuru <!...ft.iü.itap.c!(@gmil.c6>

19 d6.bdl de 2023 às 10114

lôd.. L.l.. Lnd6 <indÉ-mndê6€onainât.uio3,c66 bâ
Parâ "Soc d6 Râeltã Íápecuru' <sêcrê.âitâttâp.crru@gmit.@D>

Segue.

19 dê ábrir .r€ 2023 às 1 0:35

63Íúã kidÉ
F*nitádoí. GM - l.E<á,

irÉ6 moidê3@diqilrá.auro§.com b.

í(Original

Sp., de iaêita ttapesrru <s.tc..ecârc(âpêcuru@gmãil-mÍ»
ÉivLdo: qua^a-íeia, 19 & alnl.h 2023 10:1rt
P...r lndlã top6 M€nd.. <indra.rÉndes@ori0indautE§.corn.bn
Ar.mao: 5olicit éo de ãtu.tiÉio (h c.rtidao

Ç-U-|-O{O-Q. E-s!g eqp'!Igv-e-qa,o1ig94 de fqç-lo,grupo SIMPAR. Não cliquê em links ou anexos a menos que você
reconneça o remetente e satoa que o conteuoo ese8uro.

B *Pod" 
d. R.sülâ'ld.d. do FGra - cRF.Ér

hdr. Lor.. Ln.r.t <indÉ.rendes@o4tinâhd6.cmiê
Pslâ:'Soc d6 R@iL hápeuru' <s€c.rec.itân r.orru@gÍnâÍ.coh>

SeSuê ce.tidão corÍitidâ.

lür. Xãlll.
F.r{it rbÊGM i.EGty

iúrã ín€ndê§ioo.iqir|alaulo§.com !.

,(Original

Dê: lidd Lopêr M€ndês <incra-mêndo3@Íiginalâuto6.cllr.br>
Erú.do: qu.rEf€irâ. 19 d€.brildê 2023 10:35
,...: Sêc de Âê.eià hape<úru <sêc.rêcêitãitap€curu@gÍlrail-6ín>
Ar$Íto: RE: Soli.it Íõo de aúaltãéo d! c.rdd.o

c con.ult. R.gul.rlrl.d. do Enpí{.dor.l.pdí
82X

19 d. abnl de 2023 às 10:46

https://mâil.googl€.coÍrúmàillúOnik=9bc3622504&viêw=pt&search=âll&pêrmthid+hrêâd-a:128950907124794033 Í&simpl=msg-a:12845516173O2... 111
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A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio
de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente CertiÍicado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuiçôes e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS,

A utilização deste CeÉificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: yyryw,caixa,gov.br

cârxA
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

InscriÉo:
Razão Social:
Endereçoi

V alidadeios / 04 / 2023 a 04 l Os / 2023

CeÊifiçaÉo l{ úmerct 202304050147 Í040706372

Informaçâo obtida etn 79/04/2023 10:.45i24
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27.445.564/0001,05
SAGA INDIANA COMERCTO DE VEICULOS PEçAs E SERVIçOS L]DA
AV PROFESSOR CÂRLOS CUNHÀ 3000 LOIA 1Oa / JARACATY / SAO LUIS / MA / 65076-909
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ESTADO DO MARANHAO
PREFETTURA MUNICIPAL DE ITAPECURU IUIRIM

cNPJ N. 05.648.696/000í -80

65Prc -

J,

SOLICITAÇÂO DE PARECER DA CONTROLADORIA CERAL DO MUNICÍPIO

A Controladoria GeÍal do Geral do Municipio
NELSONAIRON MARQUES VIANA
Controlador Geral do Município

Assunto: Solicitação de parecer técnico referente à Dispensa de Licitação. Processo Administrativo

2023.01. il.0022.

Prezado Controlador.

Pelo presente. encaminhamos a V. Sa. parâ apreciação e parecer técnico. referente A Dispensa de

Licitação, Processo Administrativo 2023.01.11 .0022, que teve como objeto a Contratação de Empresa

especializada nâ pÍestação de serviços de substituição da coifa e junta homocinética extema do veículo

CREVROLET MODELO Sl0 LS CAB. DUPLA da Prefeitura Municipal de llapecuru - Mirim/MA.

conforme preceitua o artigo 38, inciso VI. da Lei no 8.666/93 e alteraçÕes posleriores. segue em anexo o

processo acima mencionado para elaboração do parecer final desse órgão.

Ilapecuru Mirim/MA. l9 abril de 2023

o uJo

nle da L
ria n' 25412023
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RELATORI0 E PARECER Nl 09O12023{CGMI

1. RELATÓRIO

Versam os autos do processo administÍativo em epígrafe, sob análise e parecer quanto à

regularidade do procedimento de dispensa de licitação, visando a Contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de substituição da coifa e junta homocinética externa do

veículo Chewolet modelo S10 LS CAB. Dupla pertencente ao Município de Itapecuru MirimiMA.

O processo foi deüdamente autuado e protocolado, com numeração de páginas.

É pressuposto basilar de regularidade da instrução processual que todas as peças que

deflagrem e digam respeito as fases intema e extema da licitação es§am confinadas em um mesmo

autos de processo administrativo.

Outrossim, os atos (milutas, despachos, relatórios, manifestações) devem observar a

forma escrita em vemáculo, estarem datados e assinados por quem os produziu (ou advir essa

informação do proprio sistema de processo ürhral), conforme se extrai dos arts. 22 e ss. da Lei no

9.784/1999 - A Lei de Processo Administrativo da Administração Pública Federal.

Dispensado o relatório.

Nada mais a relatâr, passs-se a análise de mérito.

2, COMPETÊNCIADO CONTROLE INTERNO

2.1 Da abrangência da função da Controladoria Geral do Município

No exercício de suas funções, a AdministÍação Pública se sujeita a controle por parte

dos Poderes Legislativo e Judiciário - controle extemo, além de exercer, ela mesma, o controle sobre

os próprios atos - controle intemo. De uma forma ou de ouha, a frnalidade do controle consiste em

assegurar que a Administração atue conforme os princípios da legalidade, da moralidade, da

I

Município Itapecuru Mirim
Órgão interessado Secretaria Municipal de Adminishação, Patrimônio e Recursos

Humanos - SEMAPREH

Assunto Contratação de empresa especializada na prestação de sewiços de

substituição da coifa e junta homocinética extema do veiculo Chewolet

modelo S10 LS CAB. Dupla peÍencente ao Município de Itapecuru

Mirim/MA.
2023 .01 .ll .0022 - Dispensa de Licita ção rf 016/2023Processo Adm. no
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publicidade, da impessoalidade, da eficiência e os demais que lhe são impostos pelo ordenamento

jurídico.

Como é cediço, cabe à Controladoria Geral do Municipio fiscalizar a atuação da

Administração Mnnicipal relativamente à fansparência e aos resultados alcançados. Tal competência

se encontra expressamente estabelecida na Lei Municipal n" 1415/2018, de 26 de dezembro de 2018,

que assim estabelece:

AtL 4' - São competências essenciais da Controladoria Geral do

Município de ltapecura Mirim - CGM, como Orgão Cental responsável

pelo Sistema de Controle Interno:

I - Orientar e expedir atos normativos concenrc tes a ação do Sistema de

Controle interno;

II - Supervisionar tecnicamente e flscalizar as atividades do Sistema;

III - Programari coordena4 acompanha4 analisar e avaliar as ações

setoiais;

(..);

Ainda nesse sentido, vemos o posicionamento de Domingos Poubel de Castro (2018)',

que preceitua que o controle interno é definido como "o conjunto de métodos e procedimentos

adotados pela entidade, para salvaguardar os atos praticados pelo gestor e o patrimônio sob sua

responsabilidade, conferíndo fidedignidade aos dados contábeis e segurança às informações dele

decorrentes". O mesmo ainda destaca qte "o ohjaivo do controle interno é funcionar,

simultaneamente, como um mecanismo de auxílio paru o administrador público e como

instrurnento de proteção e defesa do cidadão".

Coadunando tal entendimento, Di Pietro (2014)2, define o controle administrativo como

o poder de fiscalízação e correção que a Administração Pública (em sentido amplo) exerce sobre

sua própria ahnção, sob a atuação, sob os aspectos de legalidade e méilo, por iniciativa própria

ou me di ante prov o caç ão.

Em suma, uma das finalidades do controle intemo é assegurar que os órgãos atuem em

consonância com os principios estabelecidos no ordenamento jurídico pátrio bem como órgão

auxiüar o controle externo em sua fiscaüzação a fim de atingir o interesse público.

' CASTRO, D. P. Auditori4 contabilidade e controle intemo no setor público: integração das iâreas do ciclo de gestão:

contabilidade, orçamento e auditoria e orgarização dos controles intemos, com suport€ à govemança corporativa. 7. ed.

São Paulo: Atlâs,2018.

'? 
Dl PIETRO, Maria Sylüa ZaDella. Direito Administrativo. 17. ed. São Paulo: Atlas, 2014.

2

Proc.2023.0l. l 1 .0022
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3. ANÁLISE PROPRIÀMENTE DITA

3.1 Da instrução processual

Preliminarmente, cumpre registrar, que a presente anrilise aqü empreendida

circunscreve-sê aos aspectos gerais do pÍocesso, inerentes às atribuições do Conúole lnterno, bem

como os aspectos jurídicos, como exige a Lei 8.666193, decretos e leis atualizadas, não cabendo a

esta CGM adentrar nos aspectos técnicos e econômicos, uem no juizo de oportunidade e conveniência

da contratação pretendida.

É nosso dever salientar que deteEninadas observações são feitas sem caníter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da

margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Cumpre salientar que a presente manifestação totna por base, exclusivamente, os

elementos que constaÍn, até a pÍesente data, nos autos do pÍocesso administrativo ora analisado.

Como regra a Adminisúação Pública para contratar serviços ou adquirir produtos ou

serviços encontra-se obrigada a Íealiz:rÍ previamente processo licitatório (inteligência do aÍt. 37,

inciso XXI da CF/88), contudo a mesma Carta Magna ressalva casos em que a legisla$o

infraconstitucional confere ou Poder Público a faculdade de confiatar sem a necessidade de tal

procedimento, vejamos:

"Art. 37. Omissis

(...)

)ffi - ressalvados os cttsos especirtcados na legislação, as obras' serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licilação

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçlm obigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos temos da lei, o qual somente permitirá

as uigências de qualifcação técnica e econômica indispensáveis à

garantia do cumprimento das obigações ( . .) "

A obrigação de prévia licitação possü dois aspectos basilares, o primeiro é assegurar

isonomia de oportunidades entre os interessados na contratação, dando-se efetividade aos princípios

da impessoalidade e da moralidade; o segundo revela-se no propósito do Poder Público de alcançar

a proposta que lhe seja mais vantajosa. No plano infraconstitucional coube a Lei n" 8.666/93,

regulamentar este dispositivo constitucional, fixando os procedimentos licitatórios e as hipóteses de

3
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contratação direta, pelo que, em certas situações o gestoÍ público, embora podendo realizaÍ o

processo de licitação, em vimrde da existência de determinadas situações, podenâ dispensar a

realização do certame (discricionariedade), como são os casos preüstos no art.24, sío as hipóteses

denominadas de licitação dispensável, noutros casos, o administrador se encontraÍá diante de

situações, ora materiais, ora juridicas, que o impossibilitarão de realizar a licitação, como nos casos

previstos no aí. 25, são as hipóteses denominadas de inexigibiüdade de licitação.

A contratação direta por dispensa foi justificada no Termo de Referência nos seguintes

termos:

"2.2. O veículo apresentou pmblemas mecânicos, apesar de contar com

menos de 3.000 km rodados, quilometragem inferior à do limite de revisão

efoi diagnosticado que o prublema mecânico se tratava da substituição da

coifa e junta homocinética externa do veículo.

2.3. A revisão do veículo supramencionad,o tem como objetivo mantê-lo em

pedeitas condições de uso e segurança com vistas às necessidades

operacionais da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim/MÁ".

Pois bem, no caso em análise, o administrador tem duas opções: a) dispensar a aquisição

direta junto ao fomecedor original e, consequentemente, Íenunciar à garantia técnica oferecida; ou

b) dispensar o procedimeúo licitatório e se ater ao preço cobrado pelo fabricante original da peça,

mantendo a gaÍantia técnica.

Sobre a contratação direta para manutenção de garantia, o art. 24, XVtr da Lei de

Licitações e Contratos, estabelece que é dispensável a licitação:

Art. 24 - É dispensável a licitaçdo:

WII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou

estrangeira, necessários à manutenção de eqaiparnentos durante o peú-

odo de gannrta úcnica, junto ao fornecedor oiginal desses equipamen-

tos, quando tal condição de exclusividade for indispercável para a vigên-

cia da garantia;

De acordo com a Lei n" 8.666/93, a licitação poderá ser dispensada para a aquisição de

componentes ou peças, nacionais ou eshangeiras, necessárias à manutenção de equipamentos durante

o período de garantia técnica, diretamente do fomecedor do benr, desde que isto seja indispensável

para a ügência da garantia.

4
{
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Nesse sentido seguem as lições de Joel de Menezes Niebuhf , senão vejamos:

"Essa hipótese de dispensa é destinada à aquisição de componentes ou

peças de vinculadas à garantia técnica. Ou seja, se a Administração

adquire a peça com terceiros, perde a garantia do produto. No entanto,

essa situação precisa ser ponderada, dado que qualquerfotnecedor, para

estabelecer ao seu Ítvor resema de mercado, poderia passar a

condicionar a garantia técaica à compra de seus componentes e peças. "

Na mesma direção é o entendimento de MARÇAL JUSTEN FILHOa, vejamos:

No caso do inc. XYII, a Ailministação Pública efettva a compra direta de

componentes ou peças de procedência nacional ou estrangeira, vinculados

a equipamentos anteriormente adquiridos, São operações acessóias, não

só no sentido de os objetos adquiidos não terem utilidade autônoma como

também no de que está pressuposto um contrato anterior Mas as

contratações diretas apenas estarão nutorizadas quando forem condição

imposta pelo fornecedor para manter a garantia ao equipamenlo

anteiormente Íornecido. Essa exigência; obviamente, somente poderá ser

respeitada quando @ípressamente constante da proposta oiginariamente

formulada pelo fornecedoti por ocasião da aquisição do equipamenlo

princíPal.

Neste caso, a Administração não poderá adquirir peça ou o componente indispensável à

manutenção de um equipamento de outro fomecedor porque o fabricante recusa a garantia se o

equipamento receber peça ou componente diverso do original. Logo, o interesse da Administração é

a ünculação da responsabilidade do fabricante pelo correto funciooamento do objeto.

Ou seja, haverá ocorrência de dispensa na hipótese de aquisição de componentes ou

peças de origem nacional ou estrangeim junto ao fomecedor original dos equipamentos, desde que:

no período coberto pela garantia; e a condlção de exclusiüdade for indispensável para a ügência

da garantia.

r NIEBUIIR. Joel de Menezes. Dispensa e In€xigibilidade de Licitação Publica, Dialétic8, Sâo Paulo 2003, Pg. 307.

4 ruSTEN FILHO, Marçal. Comentários à l,ei de Liçitações e Contratos Administrativos,lo Êdiçâo, pg. 258.

5

h

\



ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MI,JNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO MÚNICÍPIO
Praça Gomes de Sousa, SN - Cento CEP: 65.485-000 ltapecuru MiriÍÍ/MA

E-mail: controladoria@itapecurumirim.ma.govbr

No presente caso, trata-se de contratação destinada à manutenção de veículos da marca

Chevrolet modelo S10 LS CAB. Dupla, de propriedade da Prefeitura Municipal de Itapecuru

Mirim/MA, incluindo o fomecimento de materiais, peças e acessórios de reposição genuínos e, aind4

lubrihcantes, conforme justificativa no Termo de Referência as fls.02- 16.

Quanto ao fornecedor, registro que não deteúo conhecimento técnico sobre outros

prestadores que possam ex@utar o objeto. Portanto, valho-me da afirmação da consulente no sentido

de qlae "A conlratação pretendida sejustifica em virtude das necessidades de revisão e manutenção,

a qual necessita ser realizada diretamente com a autorizado/concessioná.ria da fabricante para

manutenção da garantia. O veículo foi adquirtdo novo, e possui garantia de Fábrica, sendo que a

revisào se nào realizada segundo as especificações da Concessionária pode acarretar em perda da

Garantia-

A necessidade da manutenção de veículos durante o período de garantia técnica,junto aofornecedor

oiginal desse equipo.menlo - rede concessionária é condição exchtsiva e indispensável para a

vigência da garantia do veículo, para prestação de serviço, com íomecimento de maÍeiais, da

revisão obigatória prevista no manual veículo CHEYROLET MODELO SI0 LS CAB. DUPLA

ANOAlOD 20222022, COR BRÁNCO, COMBASTÍVEL DIESEL, CHASSI
gBG14EDK0NC44361E, MOn,R Lty r F220221073"..

3.2 Da análise jurídica

Em atenção a exigência legal contida no panigrafo único do aÍ. 38, da Lei n" 8.666/93,

foi exarado o Parecer Juridico, no qual a Assessoria Jurídica deste município manifestou-se

favoravelmente ao prosseguimento do feito, atestando a legalidade dos atos praticados até o

momento.

O parecer emitido pela assessoria jurídica tem o propósito de assegurar quê o processo

está atendendo a todas as exigências legais, assim como, o edital e seus anexos estão aptos a serem

publicados.

Neste caso, o parecer jurídico proporciona aos pregoeiros e/ou membros de CPL a

fundamentação necessária para motivar seus atos, possibilitando inclusive a correção de eventuais

falhas, além de desencorajar a prática de atos irregulares, precipitados ou não satisfatórios.

6
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Das condições de habiütaçâo e qualificação da pessoa conhatada. A contratada deverá

manter duÍante toda a vigência do cotrtrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme previ§ão do artigo 55, X[I,

da Lei n" 8.666/1993s, in verbis:

Inclusive, diante da obrigação prevista no inciso XIII do at. 55 da Lei o" 8.666, de 1993'

a regularidade fiscal e trabalhista deve ser comprovadas nos autos antes da assinatura do contrato ou

proEogação contratual. Assim, devem ser acostadas aos autos, sem prejúzo de outros documentos,

as seguintes ceÍtidõeVdeclarações: Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos

aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da união, certificado de Regularidade do FGTS (cRF),

Certidão Consolidada de Pessoa Juridica, que engloba informações da Lista de Inidôneos do TCU,

do cadastro Nacional de condenações cíveis por Ato de Irnprobidade Administrativa e

Inelegibilidade do CNJ, do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e do Cadastro

Nacional de Empresas Punidas, cND (estadual e municipal), GNDA (estadual e municipal), bem

como, certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT. Àproveita-se para alertar que deve ser

veriÍicada a efetiva vrlidade dessas certldões, devendo ser procedida à nova consulta antes da

assinatura do contato, casojá teúa expirado a sua validade.

Atenção especial deve ser conferida à regularidade fiscal e aabalhista, conforme artigo

29 da Lei n 8.666/1993, artigo 195, §3., da constituição, artigo 27, alirea a, da Lei n" 8.036/1990,

e aÍigo 205 do Código Tributário Nacional.

verifica-se que a regularidade fiscal esú comprovada pelas certidões anexadas aos

autos, devendo ser atualizada e verificada a autenticidade das csrtidões: CND/CNDA (municipal).

3.4 Da disponibilidade e dotaçio orçamentária

para a celebração de cotrtrato é necessiária a declaração de disponibilidade orçamentária

com a respecüva indicação da classificação funcional progaÍÉtica e da categoria econômica da

despesa, em função do disposto nos artigos v do art. 55, caput do art. 38, bem como inciso III do art.

7" da Lei n" 8.666, de 1993, dentre outras disposições legais. Verifica-se que consta informação de

dotâção orçamentária.

5 Art. 55. São cláusulas necessária§ em todo conrato a§ que e§tabeleçam:

(...)
iIú - a oUrigaçao ao conúatado de manter, durante toda a execução do cotrtsato, em compatib

por ele assumidas, todas as condiçõ€s de habiliBção e qualificação exigidas na licitação'
ilidâde com as obrigações

7
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3,5 Da publicação dos atos

No que conceme à publicação, aponta-se a norma entabulada por meio do Art. 61,

parágrafo único, da Lei 8.666193. Igualmente, para fins de complementação e regularização da

instrução processual, a contrataçâo direta por dispensa de licitação exige o cumprimento de

determinadas formalidades preüstas no aÍ. 26 da Lei n" 8.666/936, devendo o gestor promover a

RATIFICAÇÃO da dispensa e PUBLICAÇÃO no pÍitzo de 05 dias como condição de eficácia do

ato.

No que tânge a publicação do instrumento contratual, o mesmo deve ocorrer até o quinto

diâ útil do mês seguinte ao de sua assinatura como condição de eficácia, como se segueT:

4. RECOMENDAÇÃO

Nada obstante, recomenda-se que a área respoosável atente sempÍe para o princípio da

impessoalidade, que deve nortear as compÍas e contratações realizadas pela Administração Púbtic4

ainda com mais rigidez em se tratando de contratação direta, exceção à regra da licitação.

Recomenda-se a atualização e veriÍicação da autenticidade das certidões: CND/CNDA

(municipal)

Recomenda-se que todos os documentos deverão seguir tendo todas as suas páginas

numeradas sequencialmente e rubricadas, e todos os atos processuais subsequentes devem ser

produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura da autoridade responsável,

conforme preconiza aLei n" 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

5. CONCLUSÃO

6 Á/1. 26. .4s disPehsas prevíslas nos §§ 2'e 4" do afl. 17 e no inciso lll, e seguiites do ar1. 24, as situações de
in*igibilidade ref*idas no arl. 25, ecessariamerrte justificadds, e o retardamento previsto no Jinal do porágrafo único
do art.8"desta Lei deverão ser codunicados, de tro de 03 (tês) dias, à autoridade superior, para rati/icação e publicaçào
na imprensa oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, cot to condição para a e.ficácía dos atos.

1 Árt 61. (...)
Parágmfo único. Á publicação renmido do inslrumen o de contrato ou de seus aditamentos na imprenso oficial, que é
condição indispensátel paro sua eJicácia, seni providenciado pela Ádmilistrução até o quinto dia útil do n& seguinte ao
de sua assinatura, para ocorter no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus,
ressalvado o disposto no art. 26 desta lzi. (Redacão dada pelo Lei n" 8.883. de t994)

8
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT]RA MT'NICIPAL DE ITA}ECI,'RU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO MIJNICÍPIO
Praça Gomes de Sousa, S/N - C€ntro CEP: 65.485-000 ltapecuru Mirirn/MÂ

E-mail: controladoria@itapecurumirim.ma,gov.br

Diante da anrálise realizada, considerando os documentos que instruem os pÍesentes

autos e abshaindo-se as questões inerentes à oportunidade e conveniência, verifica-se a regularidade

processual, estando apto a seguir seu trâmite normal para fins da realização das demais fases, desde

que atenda a recomendação de atualização das certidões, e caso assim decida a autoridade superior

competente, devendo o setor responsável promover posteriormente a juntada ao processo dos

seguintes documentos:

o Anexar ato de ratificação da dispensa;

. Anexar publicação do extrato da ratificação da dispensa;

. AnexaÍ conhato assinado;

r Anexar a pubücação do extrato de confato;

. Anexar a nota de empeúo;

. Anexar o ato de designação do Fiscal de contrato;

. Anexar a publicação da portaria de designação do fiscal;

. Atentar quaoto à obrigatoriedade de publicação de referidos atos na imprensa oficial,

transparência e portal dos jurisdicionados do TCE/Iví4.

Ressalto ainda, que a opinião supra não elide e nem respalda irregularidades não

detectadas nos trabalhos desta Controladoria.

Salvo melhor iuízo. é o oarecer.

Controladoria Geral do Município de Itapecuru Mirim/MA ,24 de abril de 2023.

Jdtj*
Geral do Município
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ESTADoDo u,luxnÃo
PRf, FEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ: 05.648.696/0001-80

\!
J

DISPENSA DE LICITÇÃo: ot6tzo23

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO, PATRIMÔNIO E

RECURSOS HUMANOS - SEMAPREH.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS
SUBSTITUIÇÃO DA COIFA E JUNTA HOMOCINÉTICA EXTERNA DO VEICULO CHEVROLET
MODELO SIO LS CAB. DUPLA DA PREFEITURA MLÍNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM/MA,
INCLUINDo o FoRNECTMENTo DE MATERIAIs. eEÇAS E ACESSoRIos DE REPostÇÀo
GENUINOS E, AINDA, LUBRIFICANTES.

TERMO DE RATIFICAÇAO

No dia 25 de abril de 2023. após emissão do Parecer da Procuradoria Geral do Município.

RATIFICO a Dispensa de Licitação n' 01612023, referente âo Processo Administrativo no

2OZ3.0l .l I .0022, para contratação do objeto acima descrito, com fundamento no art .24 da Lei 8.666193,

após certificação dos documentos de habilitação, conforme consta nos autos.

VALOR DA CONTRATAÇÁO: R$ 4.020.09 (quatro mil, vinte reais e nove centavos).

Os recursos orçamentários correspondentes a esta contratação está adequada à Lei Federal n' 8.666/199i
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual N' l.5l7l2l:

ORGAO: 04 - SECRETARIA MUN DE ADMINISTRAÇÁO.
UNID. ORÇAM: 04 OI- SECRETARIA MUN DE ADMINISTRAÇÀO.
PROJETO/ ATTVTDADE: 04.122.0002.2006 - MANUTENÇÃO E FLTNCIONAMENTO DA
SECRETARIA MLINICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO. PATRIMONIAL. E RECURSOS HUMANOS.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. TERCEIROS PESSOA JURIDICA.
FONTE DE RECURSO: l5OOOOOOOO RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS.

RATIFICADO PARA: ORIGINAL INDIANA COMERCIO DE VEICULOS PEçAS E SERVIÇOS
S.4.. inscrita no CNPJ n' 27.885.564/0001-05.

Itapecuru Mirim/MA.25 de abril de 2023.

LUCIANO LVA NUNES

ITEM
VÀLOR
TOTAL

(R$)
SUBSTITUIÇÃO DA COIFA E JUNTA HOMOCINÉTICA EXTERNA 1 R$ 825.00
SORTIDO COMPOSTO 1 RS 500.08
LUB ACD SINT SAE 5W. 6 RS,180.00

l ELEMENTO FILTRANTE D I R$ 145.,16

ADITIVO P RADIADOR l RS 95.11
6 SERVIÇO MECANICA I Rs r.956.00
1 LAMPADA DE FILAMENTO I RS r8. ri

VALOR TOTAL Rs 4.020.09

Secretário Municipa Receita, Orçamento e Gestão

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 2O23.OT.T T.OO22.
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f,STADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ: 05.648.696/000t-80
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EXTRATO DA RATIFICAÇÃO OA OISPEXSA DE LICITAÇÃO N'01612023 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N' 2O23.OI.II.OO22 . OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS SUBSTITUIÇÀO DA COIFA E JUNTA
HOMOCINÉTICA EXTERNA DO VEICULO CHEVROLET MODELO SIO LS CAB. DUPLA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM/MA, INCLUINDO O FORNECIMENI'O DE

MATERIAIS, PEÇAS E ACESSORIOS DE REPOSIÇÃO GENUINOS E, AINDA, LUBRIFICANTES
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO,
PATRIMÔNIO E RECURSOS HUMANOS. SEMAPREH.
ORGÃO: 04 _ SECRETARIA MUN DE ADMINISTRAÇÀO.
UNID. ORÇAM: 04 0l- SECRETARIA MLN DE ADMINISTRAÇÀO
PROJETOi ATIYIDADE: 04.122.0002.2006 - MANUTENÇÀO E FUNCIONAI\{ENTO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMONIAL, E RECURSOS HUMANOS.
ELEMENTO DE DESPf,SA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. TERCEIROS PESSOA JURIDICA.
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÃO VTNCULADOS DE IMPOSTOS.
VALOR DA CONTRÂTAÇÃO: R$ 4.020,09 (quatro mil. vinte reais e nove centavos).

CONTRATANTE: Luciano da Silva Nunes - Secretário Municipal da Receita. Orçamento e Gestão.

CONTRATADO: ORIGINAL INDIANA COMERCIO DE VEICULOS PEÇAS E SERVIÇOS S.4..

inscrita no CNPJ n" 27.885.564/0001-05. ltapecuru Mirim/MA, 25 de abril de 2023.



SEC. MUN. DE GOVERNO

ExrRAro DA RAÍ,F,cAçÃo;i"Tlll"";TIJ,l,,1iH":::A:;.":":'^:..,.. ADM,N,srRA.vo N"

2029.01.11.0022 - OBJETO: CONTRAÍAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS SUBSTITUIÇÃO
DA coIFA E JUNTA HoMocINÉTIcA EXTERNA DO VEICULO CHEVROLET MODELO 51O LS CAB. DUPLA DA PREFEITURA
MUNtclpAL DE trApEcuRU-MtRtM/MA, rNcLUtNDo o FoRNEctMENTo DE MATERIAIS, PEÇAS E AcESSóRlos DE
REPOS|ÇÃO GENUTNOS E-, AINDA, LUBRIFICANTES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÕNIO E RECURSOS HUMANOS - SÉMAPREH.
ORGÂO: 04 - SEcRETARIA MUN DE ADMINISTRAÇÃO.
UNID. ORÇAM: 04 01 - SECRETARIA MUN DE ADMINISTRAÇÃO
PRoJETO/ AT|V|DADE: 04.122.0002.2006 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, PATRIMONIAL, E RECURSOS HUMANOS.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. TERCEIROS PESSOA JURIDICA.

FONTE DE RECURSO: l5OOOOOOOO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 4.020,09 (quatro mil, vinte reais e nove centâvos).
CONTRATANTE: Luciano da Silvâ Nunes - Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão. CONTRATADO: ORIGINAL

|NDIANA COMERCTO DE VETCULOS PEÇAS E SERVIÇOS S.A., inscrita no CNPJ n" 27.885.564i0001 -05. ltapecuru Mirim/MA, 25

de abÍil de 2023.

>?
J

Assinâdo eretronicamênte por: wardeÍino Mendes da sirva - 
i["1i-]r1";11i *il r?g,?rf# f"1;; fi:ii:J;J:ir,r.jrl1.rff ,flr#E
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CEBTIFICADO:
10!!:l!q?!3t16

ffi
PREFEITT'RADE SAO LUÍS

SECRETARTA MI.'MCIPAL DA FÁZENDA

CERTIDÃO NEGATIVÂ

Número da Certidão: 0a007804o22023

v a\dade: 27 /07 /2023

'xs
,J

cERTrFrcAMos eue nrÉ A pRESENTE DATA NÃo coNsre oÉsrro rrscAL RELATTvo A pESSoA

IURÍDICA. DESCRITA ÂBAIxo. RESERVA-sE o DIREITo DE A FAZENDA MUNIcIpeL CosRAn oÍvIoas
posrERroRMENTE coMpRovADAS, urpó-resr pREVlsrA Nos ARTrGos 80 E 146, DA LEI 6.28e, DE

zBlt2/2017 oo cóorco rRrnutÁmo rrruNrcrper.

ENDEREçO DE LOCÂLIZACAO

i Logradouo: AVENTDA PROFESSOR CARLOS CUNHA 3ooo

Número: 3000

MunicÍpio: 5Ao LUIS - MA

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido Iavrada em São Luís (MA), em 23 de mârço de 2023 ?s 00:14, sob o código de

a ute nticidade no LD82B7EA77 AD3358B363BEA2BC881FD.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
uts.m v.br

',NÁo E VÁLIDÂ A CERTIDÃO QUE coNTTvER EMENDÂS, RASURAS oU ENTRET.IN}IAS.,'

DADOS DÂ PESSOA ]URÍDICÂ

CNPJ: 27.885.5641000l-0s hscrição Municip a7: 9822836L

8âáO SOCiAL ORIGTNAI- INDTANA COMERCIO DE VEICULOS, PECAS E SERVICOS 5A

ÂTTYIDADE ECONÔMICÀ PRINCIPAL

4s1110100 - coMERcto A VAREJO DE AUTOMOVETS, CAMTONETAS E UTILTTARtOS NOVOS

Complemento: LOJA 108

Bairro:JARÁCATY

CEP:6s076909

I

I
I

I

I
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PRITI URA DT 5ÀO LUIS
(/portalPrefeitura/jsp/princi pali principal.jsf )

,,|fr
Home (/portalPrefêitura/jsp/principal/principal.jsf)

o
CÍêdencie-se (/portalPrefeitura/.isp/nota/credenciamênto.jsf) 16

Jq o
Validar NFSe (/credenciamento/jsp/validacaonota/indexjs0 Acessar Sistema (/sistematributario/)

Operação realizada com sucesso

, Certidão foi validada com sucesso.

Validar outra certidão ô Página Inícial E} Imprimir Certidão

rnel/UCQDXUmKSUCnmn60YETIJvPA) E (http://instagram.com/prefeiturasaoluis)

2014 O Prefeitura de São Luís. Todos os direitos reservados.



ESTADO DO IIíARANHÀO
PREFEITURA, 1!IUNICIPAL DE ITAPE('T]RT] MIRI}I

CNPJ: 05.tr8.696/0001-80

DT],SPACH()

A Senhora.
Carla Helena Abreu Mariâno
Contadora do Município

ASSUNTO: SOLICITAÇÀO DE EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO.

Scnhora Contadora,

Cumprimento-a cordialmente, venho através do presente solicitar a emissão da

Nota de Empeúo, referente ao Processo Administrativo n. 2023.01.11.0022. cujo

objeto consiste na contratação de empresa especializ-ada na prestação de serviços de

substituição da coifa e junta homocinética exrerna do veículo CHEVROLET MODELO S l0
LS cAB. DUPLA da Prefeitura Municipal de rtapecuru-mirim/MA. incluindo o fomecimento

de materiais, peças e acessórios de reposição genuinos e. ainda, lubrificantes.

Itapecuru-Mirim.À44. 3l de maio de 2023.

Atenciosamente-

LUC OD VA NTiNES
Secrelá'io Munic ita, Orgame0to e Gestão

a-+
{J
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001 1,0000 uluolo 02282E substitulção da coifa e junta homcinética 4.020,09 4,020,09

Itapecuru tr,ti rim, 01" de lunho de 2023.
Aut0

LUC]A
Sec. Mun. c

ILVA NUNES
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ESTADO DO I}TARÂNHÃO
PREFEITTIRA M I-INICIPA L DE ITAPECI.] RTi MIRIM

CNPJ: 05.648.648.696i0,001{0

PROCESSO ADMtNtSTRATtVO N" 2023.01.t t.0022
DISPENSA DE LlCrrAÇÃO N" 0162023
CONTRATO ADMINISTRATII/O N' T {3/2023

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS. QTIE ENTRE SI CELEBRAM O
MUI-ICIPIO DE ITAPECURfT-MIRIM/MA,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNTCTPAL DE SAÚDE, E A f,IIIPRESA
ORIGINAL INDIANA COMERCIO DE
VEICULOS, PECAS E SERVIÇOS SA.

O MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no
C.N.PJ. (MF) sob o n' 05.648.696/0001-80. com sede na Praça Gomes Souz_a- ,SN - Centro, Itapecuru
Mirim/MA, atÍavés da SECRETARIA MITNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, PATRIMONIO E
RECURSOS HUMANOS, neste ato representada pelo Secretário Municipal Walderino Mendes da
Silva, tendo como Ordenador de Despesas nos tennos do DecÍeto lvÍunicipal 03012022 o Secrelário
Municipal da Receit4 Orçamanto e Gestâo - SEMROG. Lucieno da Silva Nunes, brasileiro, portador do
RG n" 0ó2004752017-4 SSP/MA, inscÍito no CPF: 718.450.463-15, residente e domiciliado à Rua
Professor Antônio Olivio Rodígues" No,l4 Centro, Itapecuru MirimiMA. dorâvante denominado
CONTLATANTE e. do outro lado, a empresa ORIGINAL INDIANA COMERCIO DE VEICULOS,
PECAS E SER!'IÇOS SA, pessoa jurídica de direito privado. inscrita no CNPJ 27.885.564/0001-05 com
sede na Aveaida Professor Carlos Cunha 3000, loja 108, Jâracâty. São Luís - MA. CEP ó5.485-000,
doravante denominada CONTRÂTADA, neste alo representada por Fabio William Tavarcs Gomcs.
RG n" 2497531 SSP/DR CPF n" 027.075.171-86. têm. enÍe si. ajustado o presenle Contrato, resultante

da Dispensa de Licitaçâo n" 016/2023, formalizada nos autos do Processo Aúninistrativo n'
2023.01.11.0022, com firndamento na Lei Federal n" 10.52012002. Decraos Municipars n". 54712017 e

54812017 e, subsidiariamente. na Lei Federal n" 8.666/1993 e alterações posteÍiores e Decreto Federal n"
10.024/2019, aplicando-se as dernais normas regularentares pertinentes à espécie. mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
I .1. O pÍesente Contrâtaçào de eÍnpresâ especializada na prestação de serviços de substituição dâ coifa e
junta homocinética exteÍna do veiculo CHEVOLET MODELO Sl0 LS CAB. DUPLA da Prefeitura
Municipal de Itapecuru Mirim - MA incluindo o fomecimento de materiais, peças e acessorios de
reposição genuinos e. ainda, lubrificantes- confonne condigões, quantidades e exigàrcias estabelecidas
do Termo de Referência.

>q.

J

sERvrÇo QUANTIDADE }ALORES
SUBSTITUIÇÂO DA COIFA E JUNTA HOMOCINETICA
EXTERNA

I RS 825,00

SORTIDO COMPOSTO I R$500.00

LUB ACD SINT SAE 5W 6 RS480,00
ELEMENTO FILTRANTE D I R$145,00
ADITIVO P/ RADIADOR I RS95,42

SERVIÇO MECANICO I RS1.956.00

LAMPADA DE FILAMENTO I RSl8.l3
VALOR TOTA L RS{.020,09

1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.648.696/0001-80

90

J

cLÁusuLA SEGUTTDA - DA vINcuLAÇÃo
2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos
documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo n" 2023.01.1 1.0022, e que sào
parles integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
Terrno de RefeÉncia;
Dispcnsa de Licitação n' 016/2023;
Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento da li;itação.

CLÁITSULA TERCf,IRA - DA LEGTSLAÇÃ0 APLICÁVEL
3. I C) presente Contrâto rege-se pelas seguintes normas:

Constituiçào Federal de 1988;
Lei Federal n' 10.520, de i7 dejulho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal no 8.666, de 2l dejunho
de lq!13, bem como suas alterações posteriores;

Decrero Federal n" 10.024120191,

Lei Complementar n" l2l, de l4 de dezembro 2006 e alterações:
I)ecreto Municipal n" 547, de l2 de setembro de 20 I 7:

Decreto Municipal n" 548, de l2 de setembro de 201 7:

Edital do Pregão Eletrônico n" 01712021 e seus anexos;
I)enrais normas regulamentares aplicáveis à matéria:
3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato
e as r.lisposições dos documentos que o integram. deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas conlratuais.
3.3. ()s casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições conrida-\ na Lei
Federal n' 8.66611993 e demâis normâs peÍinentes às licitaçÕes e contratos administrativos e,
subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em
especial a Lei Federal n" 8.078. de I I de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CL.{TISULA QUARTA _ Do vALoR
4.1 . () valor deste ContÍato é de R$ 4.020.09 (quatro mil, vinte reais e nove centavos), não se obiigando
A CO\TRATANTE.
4.2. \c valor acima estão incluídos todas os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, errcargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes. taxa de administração, frete. seguro
e otttnls necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 4.3. O preço permanecerá fixo e
irrca.justável durante a vigência do presente Contrato.

CLÁUSULA QUINTA _ DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIÂ
5.1. ,\; despesas decorrentes do presente Contrato corÍerão por conla da seguinte dotação orçamentária:

ORCiAO: 04 - SECRETARIA MUN DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:O4 OI - SECRETARIA MLN DE ADMINISTRAÇÃO
PROil:TO/ATMDADE: 04 122 0002 2.006 - MANUTENÇÃO E FUNCTONAMENTO DA
SEC R ETARIA MTJN ICIPAL DE ADMTNISTRAÇÃO
ELIi\1ENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA
JURiDÍCA
FON I E DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECUSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
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CL.{TISULA sExTA - Do PRAZO DE VIGÊNCIA
6.L O prazo de vigência do presente Contrato será de l2 (doze) meses, a partir de sua assinatum, com
eficácia a partir de stra publicação. Desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente
empclrhadas até 3l de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme orientação noimativa
A(;L 19. l3 de dezembro de 201 l.

CL.{ITSULÀ SÉTIMA - Do FoRNECIMENTo, RECEBIMENTo E ACEITAÇÃo Do oBJETo
7.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços. nos teÍrnos

t:baixo.
7.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcel4 a CONTRATADA deverá eirtregar toda

a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual-
7.3 o recebimento provisório seú realizado pelo Ílscâl técnico após a entrega da documentxção acima,
da seguinte forma:
7.3.1 .{ contratante realizarâ inspeção minuciosa de todos os sen iços executados, acompanhados dos
profissionais encarregados pelo sen'iço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e ci)nstâtar
e relircionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.
7.3.2 l'ara efeito de recebimento provisório, ao final de cada peíodo de faturamento, o fiscal do ronhato
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá
resultetr no redimensionâmento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encarninhado ao gestor do contrato.
7.3.3 ,'\ Contratada fica obrigada a reparar, corrigir. remover, reconstruir ou substituir, às suas erpensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da e:;ecugão
ou tnateriais empregados, cabendo à fiscalização nÀo atestar â última e/ou única medição de sen iços até
que s,:jam sanadas todas as eventuais pendências que possam lir a ser apontadas no Recetrimento
Prov isório.
7.3.4 () recebimento provisório também ficará sujeito, quando câbí\,el, à conclusão de todos os t'.;stes de
canrlrc, e à entrega dos Manuais e Instruções exigívcis.
7.3.5 \o prazo de até l0 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da GSNTRAT,\DA. o
fiscal devená elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encan':inhá-lo
ao gcslor do contÍato.
7.3.6 () relatório circunstanciado deverá conter o registro. a análise e a conclusão acerca das ocorências
na c\ocuçào do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que
julgar necessários, devendo encaminháJos ao gestor do contralo para recebimento definitivo.
7'3.7 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circrnstanciado ou. em havendo mais de um a ser feito. com a entrega do último.
7.3.8 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente,
reptttar-se-á como realizad.4 consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.
7.3.9 No prazo de até l0 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do
Conlrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execucão dos
serr iç,)s, obedecendo as seguintes diretrizes:
7.3.10 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalizaçâo e. caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas c6ntratrnis
penirlentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções:
7.3.1 I Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados. com
base nos relatórios e documentaçÕes apresentadas; e
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7.3.12 Cornunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela Íiscalização, com base no resultado da Mediçãc.
7.3.1 I O recebimento provisório ou definitivo do ob-ieto não exclui a iesponsabilidade da Contalada pelos
prejtrízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época das garantiâs conaedidas
e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.
7.3.14 Os serviços poderão ser §eitados, no rodo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta" devenrio ser
corrigidos/refeitos/substituídos no pmzo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada. sem
prejuízo da aplicação de penalidades.

CLÁUSULA OITAVA- Do CONTRoLE E FIscALIZAÇÃo DA ExECUÇÃo
8.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do coutrato consistem na verificirção da

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma
a àssegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
Corllratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n" 8.666, de 1993.

8.2 O :epresentante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamenlo e controle
da erecução dos serviços e do contrato.
8.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizad,a com base nos critérios
prev:sLos neste Tenno de Referência.
8.4 A fiscalizaçào do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pÍctuad4
sem pcrda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
prorr(,va a adequação contrâtual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no § 1" do âÍtigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.
8.5 A conformidade do materiaytecnicrequipâmento a ser utilizado na execução dos serriços deverá ser
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mes;nos. de
acor'do com o estabelecido neste Termo de Referência. informando as respectivas quanti<iades e

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
8.6 C) representante da Contrâtante deverá promovcr o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1o e

2o do art. 67 da Lei n' 8.666, de 1993.
8.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Co;rtratada
ensejará a aplicaçâo de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na le-gislação
vigcnte. podendo culminarem rescisão contratual, conforme disposto nos ârtigos 77 e 87 da Lei n" 8.666,
de I99i3.

8.8 r\s atividades de gestão e fiscalização da erecução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática" podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
sen.id:r, desde que, no exercício dessas aribuições. fique assegurada a distinção dessas atividades e, em
razãt, .lo volume de rrabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestâo do
Contrato.
8.9 A iiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará Relatório
Padrão da Administração, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indi;adores
estatrelecidos, sempre que a CONTRATADA:
8.10 Não produzir os resultados, deixar de executar. ou não executar com a qualidade mínima exrgida as

atil'idades contratadas; ou
8.1 I Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço. ou utilizáJos
conr qualidade ou quantidade inferior à demandada.
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8. l2 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível <ie qualidade
dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a ccrreção
das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
8. I -r 'l) fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONI'RATADA a avaliação da execução do objeto
ou. s: for o caso, a avaliação de desempenho e quaiidade da prestação dos serviços realizada.
8.14 Iim hipótese alguma" será admitido que a própria CONTRA'IADA materialize a avaliação de
desernpenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
8.15 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com merror nível de
conformidade, que podeú ser aceita pelo fiscal técnico. desde que comprovada a excepcionalidade da
oconéncia. resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
8.16 Na hipótese de comportâmento contínuo de desconformidade dâ prestação do serviço em relaçâo à
qualidade exigida. bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previsios nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo
com ai regÍas previstas no alo convocatório.
8.I7 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido
seja strficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos seliços.
8.18 A fiscalização de que lrata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilicade da
CO\TRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
impeli'eições técnicas. vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade in,erior e,
ua ot i,rrência desta, não implica corresponsabilidaoe da CONTRAI ANTE ou de seus âgentes, geitores e
fisca::, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.

CL.iTISULA NONA _ DA RESPoNSABILIDADE SOLIDÁRIA
9.1 { CONTRAI'ADA responderá solidariamente com os fornecedores do material (fahricante,
impc,nador ou distribuidor) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que o torne impróprio ou
inadequado à utilização a que se destina ou que lhe diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes
da disltaridade com as indicações constantes dâ embalagem/manual. aplicando-se as disposições contidas
no CLiligo de Defesa do Consumidor - [-ei Federal n" 8.078/1990.

CLÁTTSULA DÉCIMA- DA STIBCoNTRATAÇÃo, CESSÃo oU TRA.NSFERÊNCIA
10.1. .\ CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contraio. tem
como cedê-lo ou transferi-lo- no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções
adrn inistrativas cabíveis.

CL.iTIsul,a »ÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIÀ DOS SERvIÇos
I I . Mão aquelas pre\ istas no termo de relerência-

CL,IUSULA Df,CIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
12.1. I)entre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para a prestação dos serviços. a
CO\l'RATADA, obriga-se a:

12. L I Executar os sen'iços conforme especificações deste Termo de Ref'erência e de sua propostz, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito curnprimento das cláusulas contratuais. além de tornecer
e tllilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necess:irios, na qualidade e quantídade
rnírrirras especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.
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12.1.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas erpensas, no total ou em parte. no prazo fixado
pelo fiscal do contralo. os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resulmntes da execução ou dos materiais empregados.
12.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
quakprer dano causado ao Município ou à órgão da PreÍ'eitura- devendo ressarcir imediatar:rente a
Admi istração em sua integralidade, ficando a C Jntratante autorizada a descontar da garantra, caso
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Conratada, «r ralor correspondente aos danos sofr'idos.
I2- í .4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as normas e determinaçôes em vigor.
12.1 .5 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistâs, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadinrplência não transfere a responsabilidade à Contratante.
12.1.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazl) de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer ocorrência
anonnal ou aciderrte que se verifique no local dos serviços.
12.1.7 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prcposios,
garantindo-lhes o acesso. a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documenlos rJlativos
à execução do empreendimento.
12.1.8 Paralisar, por determinação da Contratante. qualquer atividade que não esteja sendo exe.rtâda de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
12. I .9 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, feramentas, e tudo o que for ne;essario
à execução dos serviços. durante a vigência do contrato.
l2.l .l 0 Prornover a organização técnica e administrativa dos sen iços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficicntemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de RefeÉncia,
no prazo determinado.
l2.l.llConduzirostrabalhoscomestritaobservânciaàsnonnasdalegislaçãopeÍinente.cumplindoas
derernrinações dos Poderes Públicos, mantendo sernpre limpo o local dos serviços e nas n:elhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
12. L 12 Submeter previamente, por escrito, à Contratante- para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos rljtodos executivos que fujam às especificaçõe' do memorial descritivo.
12. 1 . I 3 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na cordiçâo
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabâlho do menor de dez-oito
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.
12. I .11 Manter durante todâ a vigência do contrato. em compâtibilidade com as obrigações assumidas.

toda:, ;rs condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçào.
l2.l .I 5 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
12. I I 6 Arcar com o ônus decorrente de eventual ecluívoco no dimerrsionamento dos quantitatiloi de sua
prop(rita. inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. ta.is cJmo os
valt'r'es providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatórir-' para o atendimento do objeto da licitação- exceto
quand.: ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § l' do art. 5 7 da Lei n' 8.666- de 1993.
12.1. i 7 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança da Contratante.
12. I . l8 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos. fomecendo todos cs m,rteriais,
equipamentos e utensílios em quantidade. qualidade e tecnologia adequadas, com a observáncia às

recornendações aceitas pelâ boa técnica, norÍnas e lcgislação.
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12.l.i9 Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regulariCade fiscal das microempresas e/ou
empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se tratar da
subcoirtratação prevista no artigo 48, ll. da Lei Complementar n. 123, de2006.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA_DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
I3.l . A CONTRATANTE, por intermédio do Órgão Participante, obriga-se a:
13.i.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assunridas pela Contratada, de acordo com as
cláL:sulas contratuais e os termos de sua proposta;
13. i .2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos sen'iços- por servidor especialmente designado,
anotiilrdo em registro próprio as falhas detectadas. indicando dia, mês e ano, bem como o none dos
empreeados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade compelente para
as providências cabíveis;
13.1.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de evenÍuais imperfeições, falaas ou
irreguiaridades constatadas no curso da execuçào dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
ceniiicando-se que as soluçôes por ela propostas se-iam as mais adequadas;
13. L4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabclecidas
neste Termo de Referência;
l3.l .i Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota FiscaVFatura da contratada. no que
couber, em conformidade com a legislação peninente;
13. | .6 Não praticar atos de ingerência na administragão da Contratada, tais como:
i3.1.7 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somer:te aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento
diret.r. tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário:
l3.1 .8 Direcionar á contratação de pessoas para trabalhar nas empresâs Contratadas;
13.1.9 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgào ou
entidale responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.
i 3. i .1C Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serr, iços ohjeto do
contrâto:
13. L I I Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
13.1.12 Cientificar a Procuradoria Geral do Município, para adoção das medidas cabíveis quando do
descurnprimento das obrigações pela Contratâda:
13.i.13 Arquivar, entre outros documentos, projetos, especificações técnicas, orçamentos- termos de
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do sen iço e
notifi cações expedidas:
13.1. i4 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
pret'erência estabelecida pelo art.3", § 5', da Lei n" 8.666, de i993.

CLÁTISULÂ DÉCIMÂ QUARTA _ Do PAGAMENTO
14. I (l pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias. contados do recebimento
da No::. FiscaVFatura.
14.2 f)s pagamentos decorrentes de despesas cujos valores nào ultrapassem o limite de que trata o inciso
ll do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados
da data da apresentaçào da Nota Fiscal/Fatura, nos rermos do art. 5", § 3., da Lei n. 8.666- de 199j.
14.-1 ê. emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este
Tenno de Referência.
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14..i Â Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriarnente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscai, que serão validadas/autenticadas pelo Fiscal do Contrato, mediante consulta aos sítios elelrônicos
oficiais ou à documentagão mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666, de 1993.
14.5 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Faturâ apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento. tais como:
14.5.1 O prazo de validade;
14.5.2 A data da emissão;
14.5.i Os dados do contrato e do órgão contratante:
I 4.5. { O período de prestação dos serviços;
14,:.5 O valor a pagar em correspondência conr a rcspectiva Ordem de Serviço; e
I4.,<.5 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
14.6 Flal'endo erro na apresentação da Nota Fiscal,'Fatura, ou circunstância que impeça a liqurd.rção da
despesa. o pagamento ficaú sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoraj. Nesta
hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçào da regularização da siruaçào, nào
acarre..ando qualquer ônus para a Contratante.
14.7 Será considerada data do pagamento o dia ern que constar como emitida a ordem bancária para
paga,rent().
14.8 ,{ntes de cada pagamento à contratada. será realizada consulta a validade dos docume rtos de
reguiaridade fiscal, para verificâr a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas no edilal.
14.9 f'onstatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificação. por
escritr,, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçào ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O praz,o poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a critério da contratanre.
14.10 Nào havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante delerá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçào da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
conrratadâ, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionldos os
meií,i peíinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
i 4.1 r Persistindo a irregularidade, a contratante devcrá adotar as medidas necessárias à rescisão cortratual
nos a Íos do processo administrativo correspondente. assegurada à contratada a ampla defesa. 14.12
Harendo a eÍêtiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente. até que sc decida
pela rescisão do contrato. caso a contratada não regLrlarize sua situaçào.
14.l-.1 Quando do pagamento. será efetuada a retençâo tributária prevista na legislação aplicável, em
especial a prevista no artigo 3 I da Lei 8-212. de 19Q3, quando coLrber.

CLÁTISULA DÉCIMA QIIINTA _ DAS SANÇÔES ADMDIISTRATTVAS
15.1. O descumprimento, total ou parcial. de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n'1052012002, aplicando-se, subsidiariamente, a
Lei Federal n" 8.666/1993.
15.3. Àplicando-se o disposto no art. 8ó da Lei Federal n" 8.666/1993, o atraso injustificado na enrrega ou
substituiçâo dos materiais de consumo sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:
a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor tr)tal dos
matsrrâis entregues com atraso. até o limite de 109; (dez por cento):
b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor tütal dos
mater,ais reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricaçàc ou
improoriedades. até o limite de l0oÁ (dez por centol.
15.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato. além das multas aludidas no item anLerior, a
Administração poderá gamntida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
Adr ertência;
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b) Multa de l0oÁ (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato:
c) Srispensão temporária de participação em licitaçrio e impedimento de contratar com a Adrninistração,

pcr prazo não superior a 02 (dois) anos:

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação pcrante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.4. As sanções previstas nas alineas "a' poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".
15.5. Caberá à fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relarório
circunstanciado, apresentando provas que.justifi quem a proposição.

l5-6. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação es:rita à
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
15.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela Contratante.

15.8. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Adminisração ou cobrados diretamente da CONTRATADA. amigável ou judicialmente.

CLÁTÍSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
I 6. | . r\ rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei Federal no 8.666!1993.
I 6.1. ()s casos de rescisão contratual serão formalmente motir ados nos autos do Processo- assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerada a insrução inicial, a CONTR \TADA
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis parâ se manifestâr e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade
de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

I 6.3 . ;\ rescisão deste Contrato poderá ser:

a) de tcrminada por âto unilateral e escrito da Administração:
b)anrigável, por acordo entre as paÍtes, reduzida a termo no processo da licitaçao, desde q.re haja

ccnveniência para a CONTRATANTE:
c) jud icialmente, nos termos da legislação.

16.4. Quando a rescisão ocoÍrer sem que haja culpa da CONTRATADA, confome o caso será
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. tendo aindar direito
aos pagâmentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.
16.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acaíÍeÍaÍâ a retenção dos
créditos decorrentes deste Contrato, até o lirnite dos prejuízos causados a CONTRATAIT'l E, além
das sanções previstas neste instrumento.

CLÁIISULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO
I 7. I . () extrato deste Contrato será publicado pela CONTRATANTT. conforme dispõe o Art. 6l , § Íurico,
da Lci Federal n" 8.666/1993.

CL.{TÍSULÀ DÉCIMA oITAvA - Do FoRo
I 8.1 . Ifica eleito o FoÍo da Justiça Estadual, da Conrarca de Itapecuru-lvlirim, Estado do Maranh,ro- ç,ara
dirinrir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato.

l8.l L assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas. após lido e achado conforme, as partes a

seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU MIRIM

CNPJ: 05.6.Í8.696/0001-80

Itapecuru-M irim - MA. 0l de junho de 2023

Fábio Tavares GoDes

de Iós

va N unes Fabio William Tavarcs (ionn:s

CPF n" 027.075. I 7l 86

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

Receita, Orçamento e

d8

J
't

LLrc

Secretário Mu

De ,\.:ordo:

Wal<lerino Mendes da Silva
Secretaria Municipal de Ad Patrimônio e Rec rsos umânos
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SEc. MUN. DA REcÉtTA, oRçAitENTo E GESTÃo - LlclTAçÃo - ErÍRATo DE coNTRATo:14312023

EXTRATO DO CONTRATO NO 14312023, ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2023,01.í 1.0022, DISPENSA DE

rràirÁéÀO x" órOrZoZS. pARTES: t\,iunicípio de ltapecuru-Miím e â Empresa ORIGINAL INDIANA CoMERCIO DE

úgrCuios, pEcAs E SERvIÇos sA. oàJETo: contrataçáo de empresâ especializada na prestaÉo de servigos de

substituição da coifa e junta hômocinética extema do veículõ CHEVOLET MOOELO Sí0 LS CAB. DUPLA da PreÍeitura

ú;;i;"i; iúp*uru tUlrim - MA, inctuindo o fornêcimento de mâteriais, peças ê acessórios qe leposi!ão 
genuílo-s 9' ^1!d^al

rrurirónt.., conÍorme condiçôe", qr"r,tio"o". e exigências estâbelecidâs do Termo de Referência. VALOR: R$ 4.020,09

1!ratà mit,'vinte reais e nove centàvásl. óÀm DA ÁsstNAÍuRA: o1to6l2o23. BASE LEGAL: Lei Fedêral n' 10.52012o02,

b-ecràios úrnicipais n .547120j7 à s4,atzotl ê, subsidiariamente, na Lei Federal n' 8.666/1993 e alteraçÕes pos!1n!le-s.e^

óã"iãió ràã"á no 1o.o24t2o1g. àpricanao -"ã as demais normas -regulament{T- P91t1911e,"- i ^espécie 
D-oJâÇAo-

ónóÃúe'1il-ü, ôncÃó; ô+ - 
-sechEiARtA 

MUN DE ADMINIsTRAÇÃdurutoeoe.oRÇn!{=E\rBrl,93 01 - SEoRETARIA

útjil ôe ÀoúrrlrÉrnaÇÃo pnolerónriüroÀDl: 04 122 ooo2 
-2.006 - MANUTENçÃo E FUJ'lcloNAMENro DA

sEcRETARtA MUNrcrpAL oe aó-r'a-ruióinaçÀo ElÉrrrer'rro DE oESPESA: 3.3.e0.39.00 - ourRos sÉRvlÇos DE

ieãôiriô§ -'ÉÉ§bôÁ iuãolôÃ Éôl,rre oÊ necunso: 1s00000000 - REcusos NÃo vtNculADos DE lMPosros.

Àssrlãrünns, prcourmrnNre ructano oá Éiva Nunes sec. Municipal da Receita' orçamênlo e Gestão. p/0ONTRATADA:

Êáúio wittia. tavares Gomes _ representante legal. ltapecuru Mirim - MA, 01 dê junho de 2023.

aq

J

Assinado eretronicâmentê poí: warderino Mendes da sirvâ 
;:iJ"i#'"'#:;ilJrt13t'í?iií';'j;11,;ffi',ll iL; lirt;l??;9# 
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPE,CURU MIRIM

cNPJ N' 05.64E.69ól0001 -80

q0

J

PROCESSO N" 2023.01.1 1.0022

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de sen'iços de substituição da coifa
e junta homocinética extema do veículo CHEVROLET MODELO S10 LS CAB. DUPLA da
Prefeitura Municipal de Itapecuru-mirim/MA. incluindo o fornecimento de matcriais. peças e
acessórios de reposição genuínos e, ainda. lubrificantes.
ASSTTNTO: JTJNTADA DE CERflDÃO,

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Em 19 de junho de 2023, na sala onde funciona a Secretaria Municipal da Rcceita.
Orçamento e Gestâo-SEMROG, faço a juntada da seguinte certidão: Certillcado cle Regulariclade
dO FGTS-CRF. CM fAVOT dA ORIGINAL INDIANA COMÉRCIO DE Vf,ICTILOS, PEÇAS E
SERVIÇOS S/4, inscrita no C.N.P.J sob o n.o 27.885.56410001-05.

LUCIANO
Secretário Municipal

\t. \r_s
Orçamento e (iestào

4
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27.88s.564/mO1-05
SAGA INDIANA COMERCIO DE VEICULOS PEçÁS E 5ERVIÇOS LTOA

av pRoFESsoR CÁRLOS CUNHA 3000 LO.IA r08 / ]ÀRÁCÁTY / SAO LUIs./ MA / 65076 909

A Caixê Econômica Federal, no uso da atribuição que lhê conferê o Art. 7, da Lei a'036, de 11 de maio
de 1990, ceÍtifica que, nesta data, a emPrêsa ôcima identificada encontra-se em situação rêgular
perânte o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGÍS.

o presente Certiícado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos rêferentes a

contribuiçôes e/ou encargos devidos, dêcorrentes das obr,gações com o FGÍS.

A utilização deste Certiflcado parô os fins previstos em Lei estâ condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Certificàdo de Regularidade do FGTS - CRF

cAr.xâ
rt7 . r . -:,.ti.Mr:3, É cEpr -

Inscrição:
Razão Sociali
Endereço:

vâlidadê:01/06/2023 a 30l06l2023

CeÉifi cação l{úmero: 20230601021841477 56231

InfoÍmação obtida em 19/06/2023 09:13:55
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Dúvidas mais Frequent{ lníçro

Situoçõo de Reguloridode do
Emprcgodor

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

lnscrição: 27.885.564/0001 -05
P'.2ão social: SAGA INDIANA COMERCTO DE VETCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
[íme fantasia: TUDO

Resultado da consulta em 19i06/2023 09:55:34

Obtenha o CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulle o Histórico do Empregador

lv- 1

O uso destas inÍormações para os fins previstos em lei deve ser precedido de veriÍicação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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